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Missão do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio 

 

A missão do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) é 

“proteger o patrimônio natural e promover o desenvolvimento socioambiental”.  

Criado em 2007 pela Lei 11.516, o ICMBio é uma autarquia em regime especial vinculada 

ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) e integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA).  

Cabe ao Instituto executar as ações do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza (SNUC), podendo propor, implantar, gerir, proteger, fiscalizar e monitorar as unidades 

de conservação (UC) instituídas pela União.  

Entre as atribuições do ICMBio estão, ainda, fomentar e executar programas de pesquisa, 

proteção, preservação e conservação da biodiversidade e exercer o poder de polícia ambiental para 

a proteção das UC federais.  

Atualmente1 são 324 UC federais sob gestão do ICMBio, perfazendo uma área total de 

aproximadamente 79 milhões de hectares do território brasileiro. Essa área total protegida 

corresponde a cerca de 9% do território brasileiro, sem contar as Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural (RPPN), as quais totalizam 516.787 ha. 

 

Introdução 

 

De acordo com a Lei 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza – SNUC), o Plano de Manejo (PM) é o documento técnico no qual se estabelece o 

zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, 

inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da UC. O PM é um dos 

principais instrumentos de gestão da UC, pois constitui o seu documento oficial de planejamento, 

definindo quais usos serão desenvolvidos na UC, bem como onde e de que forma os usos poderão 

ocorrer. Também descreve a relevância da UC ao identificar o seu propósito, a sua significância e 

os seus recursos e valores fundamentais (RVF), fornece subsídios para interpretação ambiental, 

avalia as necessidades de planejamento e dados para a UC e identifica seus atos legais (ou regras 

específicas) e seus atos administrativos previamente existentes. 

                                                           

1  Fonte: ICMBio. 2017. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). Disponível em: 

http://qv.icmbio.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc2.htm?document=painel_corporativo_6476.qvw&host=Local&anony

mous=true> Acessado em 04/11/2017. 
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Para a elaboração deste Plano de Manejo foi utilizada uma nova abordagem, baseada no 

Foundation Document do Serviço de Parques Nacionais Norte-Americano (NPS). A nova 

abordagem foi identificada pela Coordenação de Elaboração e Revisão do Plano de Manejo 

(Coman) do ICMBio como uma ótima estratégia de construção de novos Planos de Manejo e foi 

adaptada ao contexto legal brasileiro para atender as UC federais.  

Nesse processo de adaptação e desenvolvimento do método, a Coman selecionou duas UC 

como pilotos, sendo uma de proteção integral, o Parque Nacional de São Joaquim (PNSJ) e uma 

de uso sustentável, a Reserva Extrativista Marinha de Soure (RESEXMAR Soure). Assim, este é 

o primeiro Plano de Manejo de Resex elaborado na nova abordagem. 

A característica principal desse método é a realização de uma oficina participativa 

(atividades em grupos e na plenária) para construção do conteúdo do plano de manejo, apoiada 

por um guia do participante, um caderno de orientações sobre a oficina com informações 

específicas da UC, previamente preparado. 

A oficina da RESEXMAR Soure ocorreu em outubro de 2016 (16 a 21/10) na sede do 

município de Soure/PA (entorno imediato da UC) com a duração de seis dias, sendo o primeiro 

dia uma visita de campo. Nos cinco dias seguintes, a oficina seguiu um método participativo, com 

facilitação de servidores do NPS e da Coman/ICMBio, e contou com a participação de 26 

convidados (atores-chave) com amplo conhecimento da Resex, dentre representantes do conselho 

deliberativo, comunidades extrativistas, servidores do ICMBio lotados  na RESEXMAR Soure e 

na coordenação de uso público, representantes de órgãos estaduais, secretarias municipais, 

proprietários ou ocupantes de áreas sobrepostas à UC e pesquisadores. 

Para a elaboração das normas gerais e das zonas, o ponto de partida foi as regras construídas 

previamente pela equipe da UC e pela população tradicional da Resex para o Acordo de Gestão, 

no âmbito do Projeto Manguezais do Brasil (GEF Mangue), resultado de 14 oficinas setoriais e 

uma ampliada no primeiro semestre de 2015, envolvendo cerca de 700 pessoas. 

Após a oficina, a consolidação da versão preliminar do plano de manejo ficou a cargo da 

equipe da Coman, que a submeteu à equipe da UC, aos 26 participantes, ao Conselho Deliberativo 

da Resex e às demais instâncias de aprovação dentro do ICMBio, para as complementações e 

ajustes necessários. 

A principal vantagem de desenvolver e adotar essa estratégia metodológica no plano de 

manejo é a oportunidade de integrar e coordenar o planejamento e as normas a partir do 

entendimento comum do que é mais importante acerca da UC. Um plano de manejo na nova 

abordagem possui várias funções: 

� Promove uma melhor comunicação aos diferentes públicos, por meio de um documento 

objetivo, o que é mais relevante acerca da UC. 
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� Ajuda a concentrar esforços nos recursos e valores prioritários para a proteção da UC, 

cruciais para atingir o seu propósito e manter a sua significância. 

� Fornece uma base para garantir a coerência na gestão da UC quanto aos planos e decisões, 

além de garantir que programas e ações subsequentes contribuam para atingir o propósito da 

UC e outros objetivos. 

� Serve de base para o desenvolvimento ou correção de todos os planejamentos posteriores. 

� Descreve as diretrizes políticas para os recursos e valores-chave da UC. 

� Identifica as condições, as ameaças e os problemas da UC em relação aos seus recursos e 

valores fundamentais. 

� Identifica e prioriza planos, estudos e ações de manejo que são necessários para a UC. 

� Identifica as diferentes zonas de manejo, cujas respectivas normas e estratégias de manejo 

visam atingir o propósito da UC. 

  

Um plano de manejo na nova abordagem deve incluir os seguintes elementos: 

� Declaração de propósito 

� Declarações de significância 

� Recursos e valores fundamentais 

� Subsídios para a interpretação ambiental 

� Avaliação das necessidades de planejamento e dados 

� Zoneamento 

� Normas Gerais 

� Atos legais e administrativos 
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Figura 2: Relações entre os elementos do PM, adaptado do Foundation Document. 

 

Parte 1: Componentes Fundamentais  

  

 Os componentes fundamentais de um plano de manejo na nova abordagem incluem uma 

breve descrição da UC, o propósito da UC, as declarações de significância e os recursos e valores 

fundamentais. Esses componentes são fundamentais porque eles geralmente não mudam com o 

tempo e devem ser considerados em planejamentos e esforços de manejo futuros.  

 

Subsídios para Interpretação Ambiental 
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Ficha técnica da Reserva Extrativista Marinha de Soure 
 

Nome da Unidade de Conservação (UC): Reserva Extrativista Marinha de Soure 

Categoria e Grupo: Reserva Extrativista – Uso Sustentável 

Endereço da Sede da UC: Terceira rua, s/n – São Pedro (Prédio ICMBio) – 68870-000 

Soure/PA 

Fone/Fax: (91) 3741-1351 

E-mail: resexmar.soure@icmbio.gov.br / resexsoure.icmbio@gmail.com 

Portal na internet: http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-

brasileiros/marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2296-resex-marinha-de-

soure?highlight=WyJzb3VyZSJd 

Facebook: https://www.facebook.com/resexmarinhadesoure.icmbio 

Área: 29.578,36 hectares, de acordo com Nota Técnica 40/2012 DCOL/CGTER/DISAT, 

sendo cerca de 60% água e 40% terra firme e áreas alagáveis. São duas áreas 

descontínuas: Área 1 (costeira) ca. 90% do total e Área 2 (ribeirinha) ca. 10% do total.   

Municípios abrangidos e estado: Soure, Pará 

Data de Criação e Número do Decreto: Decreto Federal s/n, de 22 de novembro de 2001 

Bioma: Costeiro-marinho (Amazônia Atlântica) 

 

 

Breve descrição da Reserva Extrativista Marinha de Soure  

O contexto de surgimento da Resexmar Soure seguiu o rito peculiar dessa categoria de UC, 

onde a demanda por criação vem dos povos e comunidades tradicionais da região. O movimento 

com legitimidade na base extrativista dos pescadores em geral, com destaque para os 

caranguejeiros, se iniciou no final dos anos 90 a partir da preocupação com os impactos de 

pescarias predatórias praticadas por “invasores” oriundos principalmente do litoral paraense, na 

porção costeira de Soure/PA. A demanda ganhou força e incorporou importantes aliados tanto não-

governamentais quanto governamentais, como o Conselho Nacional das Populações Extrativistas 

(CNS) e o Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Sociobiodiversidade Associada a Povos 

e Comunidades Tradicionais (CNPT). À época, o CNPT (atualmente ICMBio) era o braço técnico 

do Ibama que acompanhava e conduzia institucionalmente a criação de Reservas Extrativistas. 

Assim, em 22/11/2001 foi criada a Resex, através de decreto federal.   

A Resexmar Soure está localizada na costa leste da Ilha do Marajó, maior ilha 

fluviomarinha do mundo no estuário da Bacia Amazônica, onde deságuam no Oceano Atlântico o 

rio Amazonas pelo lado oeste e o rio Tocantins pelo leste da ilha. 
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Os limites da UC foram definidos de forma a garantir as principais áreas de pesca dos 

extrativistas locais, o que abrangeu praticamente a totalidade das áreas de manguezais e suas praias 

e águas associadas (até uma milha náutica nas águas abertas) do município de Soure/PA. A área 1 

(costeira) contempla toda a linha de costa da UC voltada para águas abertas numa extensão de 

aproximadamente 70 km, e a área 2 (ribeirinha) está inserida nas águas interiores das margens 

esquerdas dos rios Paracauari e posteriormente do Saco, até onde ocorre uma cobertura densa de 

manguezal, o qual avança por cerca 20 km estuário adentro. 

Cabe destacar que os manguezais contidos na Resexmar Soure fazem parte da maior faixa 

contínua de manguezal do mundo, que vai do estado do Maranhão até o Amapá.  Trata-se de uma 

área estratégica para a conservação, sobretudo devido ao apelo socioambiental da região da 

Amazônia Atlântica, uma vez que é onde se concentra a maior população e produção ligada à 

pesca artesanal marinha-costeira do Brasil. Esse cenário reflete na grande demanda por criação de 

Resex Marinhas na costa amazônica, que já somam 13 federais, sendo a de Soure a primeira da 

região. 

 A Ilha do Marajó, cujo significado em tupi é “barreira do mar” (Mar=mar , Ajó=barreira), 

também se destaca no quesito histórico-cultural, com sinais de ocupação humana bastante remota, 

estimada entre três e cinco mil anos, por  civilizações indígenas oriundas da região andina e que 

atingiram alto nível de organização e sofisticação para época, sendo a cerâmica o principal vestígio 

e evidência. Há registros da região ter sido visitada por navegadores europeus antes mesmo da 

chegada de Cabral em 1500. Em 1616 a colonização se iniciou oficialmente pela Vila de Joanes, 

onde também se instalou a Companhia de Jesus, na qual o Padre Antônio Vieira teve papel 

fundamental na consolidação do território para Portugal, através da catequização e produção de 

alimentos, com objetivo de abastecer Belém, principal cidade da capitania do Grão-Pará. Diante 

desse histórico de ocupação, a miscigenação de negros, índios e portugueses na costa leste da ilha 

do Marajó, onde se concentraram esforços do colonizador, é visível na fisionomia das pessoas, 

passando pela culinária, dança e ritmos e modo de vida. 

Atualmente a Resexmar Soure possui 1.298 famílias extrativistas cadastradas pelo 

ICMBio, distribuídas em seis comunidades ou localidades, total ou parcialmente no interior da UC 

(Araruna, Barra Velha, Pesqueiro, Céu, Caju-úna e Pedral) e em nove bairros urbanos fora dos 

limites da Resex (Centro, São Pedro, Matinha, Umirizal, Pacoval, Macaxeira, Bom Futuro, Bairro 

Novo e Tucumanduba). Aproximadamente 2/3 dessas famílias moram na zona urbana do 

município, no entorno imediato da Unidade, com proximidade de acessos ao uso direto e indireto 

dos recursos naturais da UC, o que torna a Resex uma UC com características também urbanas e 

periurbanas. As famílias extrativistas da UC sobrevivem principalmente dos recursos pesqueiros, 

tais como peixes, caranguejo-uçá, camarões, siris e mariscos em geral e, secundariamente, de 
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recursos florestais não-madeireiros (óleos naturais e frutos, especialmente o açaí e o côco), criação 

de pequenos animais (galinhas, patos e porcos), artesanato e produtos naturais (cerâmica e 

materiais naturais diversos, incluindo fitoterápicos) e atividades ligadas ao ramo turístico 

(passeios, serviços de bar e restaurante, hospedagem, etc.).  

Merece destaque o Turismo de Base Comunitária (TBC), com protagonismo das próprias 

comunidades praieiras da UC, sobretudo Pesqueiro, Céu e Caju-úna, mas que ainda carece de 

maior estruturação e organização de base. A região da costa leste do Marajó (municípios de Soure 

e Salvaterra) está entre os principais destinos turísticos da Amazônia brasileira, tornando a 

Resexmar Soure umas da UCs federais mais visitadas (ca. 150 mil/ano). 

No que se refere às práticas tradicionais de uso dos recursos naturais, destaca-se na 

Resexmar Soure a captura do caranguejo-uçá por braceamento (com auxílio de gancho e ferro), a 

pesca com “rabiola” nas praias, a implementação de “balizamento” de igarapés para proteção de 

recursos pesqueiros, toda a cadeia produtiva da produção dos óleos de andiroba e “do bicho”- 

protagonizada por mulheres - e a fabricação de artesanatos com destaque para a cerâmica 

marajoara, que reforça e valoriza a identidade cultural. 

Com uma grande extensão de litoral na faixa equatorial, cerca de 90km no total (área 

costeira e área ribeirinha), em sua maior parte com baixos níveis de ocupação e de difícil acesso, 

a Resexmar Soure se distingue por apresentar um complexo de ambientes aquáticos e alagáveis e 

de transição (ecótonos). Há praias selvagens, manguezais exuberantes (árvores com mais de 40m 

de altura), dunas, apicuns*2, pântanos salinos*, igarapés, canais de maré, várzeas e matas de igapó 

regidos sob a forte e rica dinâmica das águas da foz da bacia Amazônica e das macromarés, com 

amplitude máxima de cerca de seis metros. Também é característica a forte sazonalidade climática 

que incide nesse região, com predominância de águas doces e turvas na estação chuvosa (inverno 

- 1º semestre) e águas salobras e mais transparentes na estação seca (verão - 2º semestre) . 

Essa sazonalidade e variedade de ambientes estão entre os principais responsáveis pela 

elevada biodiversidade registrada na região, sejam espécies de caráter permanente ou transitório 

(visitantes ou esporádicas). Nesse contexto, destacam-se as espécies migratórias de aves aquáticas 

e limícolas, incluindo as trans-hemisféricas; megafauna aquática ameaçada de extinção como as 

tartarugas-marinhas (ocorrência das cinco espécies observadas no Brasil) e de água-doce (ex: 

tartaruga-da-amazônia - Podocnemis expansa), além dos mamíferos como os cetáceos boto cor-

de-rosa (Inia spp.) e boto-cinza ou tucuxi (Sotalia spp.) e os peixes-boi marinho (Tichechus 

manatus) e amazônico (Trichechus inunguis) que ocorrem simultaneamente na região, juntamente 

com ocorrência única no mundo de híbridos. Também há peixes quase extintos pela sobrepesca, 

                                                           

2 *As palavras com asterisco possuem definição no glossário, ao final desse documento. 



 

8 

 

como o “mero” (Epinephelus itajara) e tubarões como o “espadarte ou peixe-serra” (Pristis spp.) 

que ainda são observados com alguma frequência. Com relação à fauna terrestre que ocorre na 

área da UC e entorno imediato, sobretudo na interface com os campos/savanas alagadiços, muitas 

espécies são alvos de caça, inclusive para comercialização (ex: capivaras, cutias, veados, iguanas, 

onças, etc.). 

 

Dentre as espécies vegetais, as de maior relevância e predominância da Unidade são 

aquelas ligadas ao ecossistema manguezal, especialmente os mangues-vermelho (Rhizophora  

spp.)  como espécies dominantes, as siriúbas (Avicenia spp.) e as tinteiras (Laguncularia  spp.).  

Cabe ressaltar os importantes serviços ecossistêmicos prestados pelos manguezais, como 

proteção à erosão costeira, ciclagem de nutrientes, filtro biológico (casos 

poluentes/contaminantes), fixação de carbono (maior eficiência que a floresta amazônica) e 

berçário da vida aquática, incluindo diversas espécies de importância socioeconômica. 

No que tange à questão fundiária, a Resexmar Soure está regularizada desde 2010, através 

do repasse de toda a área pela SPU (Secretaria do Patrimônio da União), resultando na emissão do 

CCDRU (Contrato de Concessão de Direito Real de Uso), no qual a “Associação-mãe” da Resex 

(ASSUREMAS – Associação dos Usuários da Resex Marinha de Soure) é concessionária do 

território. Esse documento reforça o caráter de uso coletivo da área, condicionado ao cumprimento 

dos objetivos e regulamentos da UC.  Todavia, na prática, os conflitos fundiários permeiam e 

interferem toda a dinâmica da Resex, seja na gestão institucional (ICMBio)  ou no cotidiano dos 

extrativistas, tornando prioritária a revisão da regularização fundiária. 

 

O Propósito da Resexmar Soure 

 

O propósito de uma UC está baseado em uma análise cuidadosa da razão de sua existência, 

incluindo os estudos prévios à sua criação, e a legislação que influenciou sua implantação. A 

declaração de propósito estabelece o alicerce para o entendimento do que é mais importante acerca 

da UC, e vai além de apenas reafirmar o decreto de criação.  

 

Assim, o propósito da Resexmar Soure é: 

 

“A Reserva Extrativista Marinha de Soure, localizada na costa leste da maior ilha fluviomarinha 

do mundo, onde a grandiosa bacia Amazônica encontra o Oceano Atlântico, permite a relação 

harmônica entre o homem e a natureza, seguindo o ritmo das águas e das marés. Parte da maior 

faixa contínua de floresta de manguezal do planeta e lar de praias estuarinas, essa Unidade de 
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Conservação se destaca pela cultura marajoara local, práticas sustentáveis de uso dos recursos 

naturais e turismo ecológico e de base comunitária.” 

 

Declarações de Significância 

 

Declarações de significância expressam porque os recursos e valores da UC são 

importantes o bastante para justificar a sua criação e integração ao sistema federal de unidades de 

conservação. Tais declarações são diretamente associadas ao propósito da UC e são apoiadas pelo 

conhecimento disponível, percepções culturais e consenso. Declarações de significância 

descrevem a natureza única da UC, bem como porque a área é importante no contexto global, 

nacional, regional e sistêmico, inclusive pela provisão de serviços ecossistêmicos, que podem ser 

especificados. 

As declarações são usadas para orientar as decisões relativas ao manejo e ao planejamento 

a fim de garantir que os recursos e valores que contribuem com a qualificação da UC sejam 

preservados. 

A Resexmar Soure possui seis declarações de significância: 

 

1) A Resexmar Soure localizada na Ilha do Marajó, na maior ilha fluviomarinha do mundo, 

abriga um conjunto de ambientes costeiros influenciados pela dinâmica de macromarés, 

ventos e correntes, que modificam constantemente a paisagem. Florestas de manguezais 

exuberantes, dunas intocadas, praias estuarinas paradisíacas, uma complexa rede de canais 

de maré, furos, rios e igarapés interligados, além de campos alagados e matas de várzeas 

compõem o belíssimo cenário desta unidade. A conservação desses ambientes proporciona 

a prestação de importantes serviços ecossistêmicos de escala local a global, como: berçário 

de diversas espécies, sequestro de carbono, proteção contra a erosão costeira, e ciclagem 

de nutrientes. 

2) A influência da interação entre água doce e água salgada e seus processos sazonais 

possibilita uma variedade de ambientes, tais como as áreas de transição entre manguezal e 

várzea. Estes ambientes abrigam notável diversidade de espécies da fauna aquática, com 

destaque para os peixes-boi marinho e de água doce. 

3) O ambiente da Resexmar Soure possibilita a ocorrência de processos ecológicos que 

favorecem a migração da avifauna trans-hemisférica. 

4) A Resexmar Soure, criada pela mobilização dos caranguejeiros contra práticas predatórias 

de exploração do caranguejo, é um dos mais importantes marcos na conservação 

socioambiental da costa amazônica, por ser a primeira Resex criada na região. A unidade 
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tornou-se emblemática e inspiradora na luta dos extrativistas da região pelos territórios 

tradicionais, que fazem parte da mais extensa faixa contínua de manguezal do mundo e do 

maior público de pesca artesanal da costa do Brasil. 

5) A Resexmar Soure proporciona a integração do homem ao ambiente por meio do uso 

sustentável dos recursos naturais do mangue, estuário, teso*, campos e várzeas. Também 

promove a visitação sustentável na forma de turismo de base comunitária (TBC) onde a 

biodiversidade e os saberes locais são os principais atrativos.  

6) A Resexmar Soure se destaca pela imersão no sentimento de pertencimento à cultura 

tradicional marajoara expressa nos seus sabores e saberes, como na cerâmica, gastronomia 

e carimbó, que inspira uma relação harmoniosa com a natureza. 

 

Recursos e Valores Fundamentais 

  

Os recursos e valores fundamentais são afirmações baseadas em características, espécies, 

sistemas, processos, experiências, histórias, cenas, sons, cheiros e outros atributos da UC. Estão 

intimamente ligados ao ato legal de criação da UC e são mais específicos que as declarações de 

significância.  

Uma das responsabilidades mais importantes na gestão da UC é garantir a conservação e o 

desfrute público das qualidades que são essenciais (fundamentais) para atingir o propósito da UC 

e manter sua significância. Essas qualidades são os recursos e valores fundamentais, que serão 

levados em conta, prioritariamente, durante os processos de planejamento e manejo. Se os recursos 

e valores fundamentais forem degradados, o propósito e significância da UC podem estar em risco. 

Os seguintes recursos e valores fundamentais foram identificados para a Resexmar Soure: 

1) Cultura Marajoara: Expressão de culturas ancestrais provenientes dos índios Aruãs 

e Maruanases, com influência das culturas africana e europeia, que é resguardada pelos 

mais antigos e repassada ao longo das gerações, e se expressa nas mais diversas formas: 

práticas gastronômicas (avoado* e turu), práticas de pesca artesanal, ritmos e danças 

(carimbó, lundu e boi marajoara); cerâmica e sua linguagem iconográfica; medicina 

tradicional com seus óleos e ervas; práticas religiosas e místicas representadas por seus 

ritos, festividades, contação de histórias e lendas locais como a mãe-de-fogo e a mulher 

cheirosa. 

2) Uso sustentável dos recursos naturais: As práticas tradicionais de uso dos recursos 

naturais, especialmente dos recursos pesqueiros da Resexmar Soure, incluem o uso de 

artes como a rabiola, a tarrafa, o matapi, que contribuem para a sustentabilidade dos 

recursos e a segurança alimentar das comunidades. As espécies mais típicas da região 
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são as tainhas e as pratiqueiras (Mugilspp.), o bacu (Pterodoras sp.), o caranguejo-uçá 

(Ucidescordatus), o camarão regional da Amazônia (Macrobrachium amazonicum), o 

filhote (Brachyplatystoma spp.) e outros bagres e o turu (Neoteredo sp.). O uso de 

recursos não madeireiros, como as sementes, e madeiras mortas também ocorre de 

maneira sustentável e contribui para geração de renda das comunidades. 

3) Ambiente favorável à prática do turismo ecológico e de base comunitária: 

Localizada a aproximadamente 80 km de Belém e de fácil acesso, a Resexmar Soure é 

constituída de grande riqueza cultural, incluindo os saberes locais e o modo de vida da 

população tradicional, cuja gastronomia típica e a cerâmica marajoara configuram-se 

como um atrativo a parte; somada a uma ampla diversidade biológica, que lhe confere 

um cenário paradisíaco de florestas de manguezais, igarapés, praias estuarinas, abrigos 

de aves; proporcionando um constante e revigorante contato com a natureza amazônica 

marajoara. 

4) Uma das mais altas florestas de manguezal do mundo: Os mangais* exuberantes da 

Resexmar Soure, com árvores com mais de 40m de altura, são fruto da influência da 

enorme quantidade de nutrientes e sedimentos da foz da bacia Amazônica. Esse 

ecossistema de transição é a base da produtividade, biodiversidade e sustento da região. 

Além disso, os mangais* contribuem ativamente para a constante formação da ilha do 

Marajó, regulação do clima e outros serviços ecossistêmicos. Conservar os mangais* é 

conservar a vida no Marajó. 

5) Mosaico litorâneo marajoara: A dinâmica da costa amazônica, com marés de até 6 

metros de altura, junto à influência da foz do rio Amazonas, Baía de Marajó e Oceano 

Atlântico, moldam a diversidade da paisagem da Resexmar Soure. Dentre dunas, 

manguezais, restingas, campos e canais de maré, destacam-se as praias marajoaras. 

Inseridas na maior ilha fluviomarinha do mundo, as praias de Soure possuem 

características únicas: extensas faixas de areia banhadas por águas sempre quentes, ora 

doce marrom, ora salobra verde, proporcionam momentos de lazer aos moradores e 

visitantes*. Constantemente modificadas pelos ritmos sazonais de marés e chuvas, as 

praias da Resex oferecem cenários ímpares, com sua biodiversidade e oportunidades 

de uso.  

6) A rica interação entre a Amazônia e o mar: o mosaico de ambientes presentes na 

Resexmar Soure possibilita a ocorrência de uma singular diversidade de espécies na 

região, fruto do grande fluxo da água doce proveniente da bacia amazônica e águas 

interiores, com o ambiente marinho. Essa característica permite a maior interação entre 

os ambientes de mangue, várzea estuarina, campos salinos e apicum*, possibilitando a 
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interação de espécies da fauna terrestre, aquática e semi-aquática. Devem-se destacar 

as espécies vulneráveis e ameaçadas de extinção, tais como as cinco espécies de 

tartaruga marinha que ocorrem no Brasil, a convivência entre os peixes-boi marinho e 

amazônico, peixes como o mero, o caranguejo-uçá, além de espécies migratórias de 

aves e mamíferos aquáticos. A Região também é utilizada como berçário por várias 

espécies de peixes. 

 

Parte 2: Componentes Dinâmicos  

  

 Os componentes dinâmicos do Plano de Manejo incluem os subsídios para interpretação 

ambiental, os atos legais e administrativos e a avaliação de necessidades de dados e planejamento. 

Esses componentes são dinâmicos, porque irão mudar com o tempo. Os subsídios para 

interpretação ambiental serão avaliados e atualizados para sua inserção em um plano de 

interpretação da UC. Novos atos e regulamentos poderão ser estabelecidos. Também, à medida 

que as condições e tendências dos recursos e valores fundamentais mudarem, a análise da 

necessidade de dados e planejamento precisará ser reavaliada e revisada, juntamente com as 

questões-chave. Portanto, essa parte do PM será atualizada conforme a necessidade.  

 

Subsídios para Interpretação Ambiental  

Os subsídios para a interpretação ambiental reúnem conceitos, percepções-chave e 

mensagens relevantes sobre a UC que devem ser comunicados ao público. Eles derivam-se e 

devem refletir o propósito da UC, a sua significância, e os seus recursos e valores fundamentais.  

Constituem uma ferramenta organizacional que revela e esclarece significados, conceitos, 

contextos e valores representados pelos recursos da UC. Os subsídios incentivam a exploração do 

contexto em que eventos ou processos naturais ocorreram, bem como os seus efeitos. São 

elementos que serão utilizados nos diversos meios de comunicação da UC com a sociedade e, 

futuramente, subsidiarão a elaboração do plano de interpretação ambiental com o objetivo de 

revelar e esclarecer significados, contextos e valores representados pelos recursos da UC. 

A interpretação ambiental permite forjar as conexões intelectuais e emocionais entre as 

pessoas e os recursos da UC. Por isso, os subsídios para interpretação ambiental não se referem à 

mera descrição do evento ou processo, mas sim oferecem elementos que serão utilizados para 

promover múltiplas oportunidades de vivenciar a UC e enriquecer a experiência de visitação. Eles 

ajudam a explicar porque a história da UC é relevante para as pessoas, que podem não saber das 

conexões que possuem com um dado acontecimento, tempo ou local associado com a UC. Uma 
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das maneiras de conquistar a atenção das pessoas é por meio de histórias significativas. As histórias 

atravessam gerações e podem conectar as pessoas intelectual e emocionalmente.  

Os subsídios para interpretação ambiental darão suporte à posterior elaboração do plano 

interpretativo da UC, documento específico, onde os subsídios serão complementados e onde serão 

desenvolvidos os temas interpretativos e as mensagens principais a serem transmitidas aos 

diferentes públicos. 

Os subsídios a seguir foram identificados para a Resexmar Soure:  

1) Cenários paradisíacos com florestas de mangue, igarapés e praias estuarinas. 

2) A dança biodiversa das espécies. O movimento de espécies entre os ambientes de 

água doce e salgada ao longo da costa paraense e entre os dois hemisférios forma na 

Resexmar Soure o ponto de encontro de uma rica diversidade de ecossistemas e de 

espécies animais e vegetais típicas do local. 

3) Hospitalidade ambiental. As características ambientais da Resexmar Soure permitem 

que diferentes espécies encontrem local favorável familiar e protegido para sua 

reprodução, desenvolvimento e descanso. Dentre esses indivíduos, várias espécies 

ameaçadas de extinção residentes ou migratórias encontram na costa marajoara seu 

refúgio. 

4) O uso dos recursos naturais da Resex de forma sustentável: caso do Turu. Há 

muitas árvores de mangue caídas na praia, mas não se pode tirar dali, pois é de onde 

nasce o turu. O turu serve de alimento, de remédio e é considerado afrodisíaco por 

muitos.  

5) O uso de artes de pesca tradicionais pelas comunidades: caso da rabiola. Umas das 

artes de pesca mais características da região, é a pescaria de “Rabiola”, na qual uma 

rede é presa em uma “vara de pau” apenas de um lado. O outro lado da rede fica solto, 

“indo e voltando” com a força da maré. Como esse movimento parece a soltura de uma 

rabiola ou pipa, a arte de pesca ganhou esse nome. 

6) A cerâmica e a história de ocupação de Soure. A cerâmica antiga conta a história da 

ocupação da região com vestígios indígenas marajoaras de cerca de 3.400 anos atrás e 

indígenas, que resistiram à ocupação da região até a chegada dos jesuítas. Atualmente 

a cerâmica marajoara de Soure mantém a conexão com a ancestralidade e expressa a 

identidade local pela autenticidade de suas peças. 

7) Práticas religiosas e místicas. Diversidade de cultos - catolicismo (como o Círio), 

benzedeiras, evangélicos e religiões de terreiro (umbanda, tambor de mina e pajelança) 

com suas festividades, ritos, comidas típicas, óleos e essências. Garantidos pela 
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organização e comprometimento das comunidades e que transmitem união, conexão 

com a natureza, acolhimento, sentimento de proteção e vida espiritual.  

8) Ritmos e danças. Envolvem instrumentos musicais peculiares e tradicionais fabricados 

em grande parte com materiais da natureza. Incluem o uso de vestimentas particulares 

do carimbó e lundu, que são confeccionadas com chita estampada, chapéu de palha e 

outros adereços, transmitindo alegria, emoção, encantando o visitante* e conectando-o 

com a identidade cultural marajoara. 

9) Resexmar Soure: uma história de luta. Do descontentamento da comunidade com a 

devastação dos recursos naturais e a inércia dos órgãos públicos nasceu o “Manifesto 

Caranguejeiro”, da Associação dos Caranguejeiros de Soure. A partir deste evento as 

comunidades de Soure e algumas entidades públicas locais passaram a fomentar a ideia 

de criar uma unidade de conservação, surgindo, então, a Resexmar Soure, agregando 

três comunidades de pescadores e catadores de caranguejo. 

10) Povos e paisagens das marés. A força das marés e dos ventos é de adaptação e 

deslocamento. Até já dividiu vila. É o caso de Araruna. As praias são influenciadas 

pelas águas de rio e mar, formando paisagens diferentes em cada época do ano, e junto 

com as forças das águas, os ventos vão transformando as áreas das formações naturais 

existentes. As comunidades estão sempre se adaptando às mudanças. 

11) Mangal*: fonte de vida. O manguezal é um dos ecossistemas mais produtivos do 

planeta. Contribui para a biodiversidade de relevância mundial, assegura a integridade 

ambiental da faixa costeira e fornece recursos e serviços ambientais que sustentam 

atividades econômicas. Apesar de sua importância, os manguezais no Brasil são 

vulneráveis a uma série de ameaças, tais como a perda e fragmentação da cobertura 

vegetal, a deterioração da qualidade dos habitats aquáticos, devido, sobretudo à 

poluição e as mudanças na hidrodinâmica. 

12) Marajó: ilha barreira do mar. Marajó significa “barreira do mar” no idioma dos 

índios que a habitaram. A ilha está localizada onde grandes Rios da bacia Amazônica 

encontram o mar, tendo ora maior influência do grande volume de água doce vinda dos 

rios, ora maior influência da água salgada do mar, de acordo com a época do ano. 

13) Caranguejo-uçá. É grande consumidor das folhas de mangue. É o engenheiro do 

manguezal, pois constrói galerias para se refugiar, causando o revolvimento dos 

estratos sedimentares e seus nutrientes. Vive até dez anos e demora três anos para 

crescer até chegar ao tamanho para ser consumido. No ciclo de vida desse crustáceo, 

distinguem-se três principais fases: a ecdise (muda), o acasalamento (andada) e a 

desova. 



 

15 

 

 

Atos Legais e Administrativos 

Muitas das decisões de gestão de uma unidade de conservação são definidas ou 

influenciadas por atos legais e administrativos com outros órgãos federais, estaduais e locais, 

organizações parceiras, concessionárias, prestadores de serviços e outras entidades. Os atos legais 

são requisitos específicos da UC que devem ser cumpridos. Os atos legais podem ser expressos no 

diploma legal de criação da unidade de conservação, em legislação distinta após a criação da UC 

ou em processo judicial. Podem ampliar o propósito da UC ou introduzir elementos não 

relacionados ao propósito. Os atos administrativos são, em geral, acordos alcançados por meio de 

processos formais e documentados, como termos de reciprocidade, termos de compromisso, 

acordos de cooperação e convênios, entre outros. Exemplos incluem servidões, direitos de 

passagem, arranjos para respostas a serviços de emergência, contratos de concessão, etc. Atos 

legais e administrativos podem promover, em muitos casos, uma rede de parcerias que ajudam a 

cumprir os objetivos da UC e facilitar as relações de trabalho com outras instituições. Constituem 

um componente essencial no manejo e planejamento da Resexmar Soure. 

A lista dos Atos Legais e Administrativos mais representativos para a Resexmar Soure, 

vigentes até a publicação desse plano de manejo, encontra-se no Anexo 4. 

 

 

Levantamento das Necessidades de Dados e Planejamento 

Uma vez identificados os componentes fundamentais (Parte 1), é importante relacionar e 

avaliar a informação existente sobre os recursos e valores fundamentais (RVF) da UC e 

desenvolver uma análise completa das necessidades de dados e de planejamento visando proteger 

os RVF e assegurar o propósito e a significância da Unidade.  

Há três passos na avaliação dos recursos e valores fundamentais: 

1. Análise dos recursos e valores fundamentais, que inclui o levantamento das 

necessidades de dados e planejamento associados a cada RVF 

2. Identificação de questões–chave 

3. Priorização das necessidades de dados, das necessidades de planejamento e das 

questões-chave 

As necessidades de dados são informações provenientes de inventários, estudos, atividades 

de pesquisa e análises para fornecer conhecimento adequado sobre as condições e tendências dos 

RVF da UC, bem como as informações necessárias para elaborar e executar com êxito um 

planejamento específico.  
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As necessidades de planejamento são definidas visando a proteção de algum RVF ou a 

melhoria na sua condição atual. Os planejamentos específicos incluem um conjunto de ações e 

atividades destinadas a proteger os RFV, propósito e significância da UC, e devem ser 

desenvolvidos pela equipe da UC em conjunto como setor do ICMBio responsável pelo assunto 

em questão. 

 

 

Análise dos Recursos e Valores Fundamentais 

A análise de recursos e valores fundamentais contém um diagnóstico rápido, que aponta as 

condições atuais, tendências, ameaças, oportunidades relacionadas ao manejo do RVF, 

necessidades de dados e necessidades de planejamento. Os termos entre parênteses, grifados em 

amarelo, referem-se à priorização, conforme tratado no próximo item (pg. 34). 

 

Quadro 1. Análise do RVF Cultura Marajoara. 

CULTURA MARAJOARA 

Condições atuais 

 

Ritmos e danças:  

• Ritmos tradicionais (carimbó, Lundu, xote e Boi) valorizados por 

todas as comunidades, mas desenvolvidos de forma variada entre elas. 

Algumas comunidades, como Pesqueiro e Pacoval, possuem grupos, 

apresentações e ensaios regulares que trazem a dança e música para o 

seu cotidiano, inclusive como ferramenta de educação e inclusão 

social. Outras comunidades, como Céu e Caju-una,apesar de 

admirarem, não vivem essa cultura no seu cotidiano. valorizadas de 

forma diferente entre as comunidades. 

• Carimbó reconhecido como patrimônio imaterial da cultura (Lei 

Municipal 3.346/2015). 

Culinária: 

• Disseminada por ser a alimentação do cotidiano da população local e 

por ser altamente valorizada entre os turistas. Baseada no uso de 

recursos abundantes localmente, como os peixes, crustáceos e frutos. 
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Artesanato e cerâmica: 

• O município de Soure possui 2 polos principais de produção de 

cerâmica, sendo ambos localizados no centro urbano e entorno da UC. 

Entre as comunidades do interior da Resex não existe grande 

apropriação das técnicas de produção, apesar de já terem sido 

realizadas algumas oficinas. Tal fato mostra que, aparentemente, o 

maior interesse na cerâmica está nas comunidades do entorno. 

• Perda da identidade do artesanato local, exceto da cerâmica, devido à 

incorporação de outros tipos de artesanato a partir da realização de 

capacitações padronizadas para todo território brasileiro e de 

influências externas que vem se sobrepondo a arte local. 

• Uso de pouco material e técnicas de baixo impacto ambiental.  

Manifestações religiosas: 

• Existe grande diversidade de crenças (católica, evangélica, matriz 

africana e pajelança), especialmente na zona urbana.  

• Cultos de matriz africana utilizam as praias e manguezais da Resex 

como sítios sagrados em suas manifestações. Há eventos específicos 

no município de resistência e divulgação das religiões de matriz 

africana, que tem papel forte no reconhecimento da religião e combate 

ao preconceito. 

• Desigualdade no apoio e valorização de cada religião, prevalecendo as 

manifestações religiosas das Igrejas Católica e Evangélicas. 

Medicina tradicional: 

• Após capacitações dadas pelo CNPT, o uso da medicina tradicional foi 

mais divulgado e valorizado, entretanto, ainda não é expressivo em 

todas as comunidades. 

• Pouco comercializado, devido à falta de um ponto de referência para 

a comercialização dos produtos passíveis de comercialização. 

• Pouca valorização pelas gerações atuais (conhecimento concentrado 

nos mais velhos). 

Tendências 

 

Ritmos e danças: 

• O processo de reconhecimento do carimbó como patrimônio cultural 

está estimulando a dança, que está voltando a ser valorizada na região. 
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• Aumento de políticas e projetos de valorização do Carimbó. 

Culinária: 

• Em crescimento devido à procura pelos turistas. 

• Cenário atual da gastronomia nacional que busca por novos sabores e 

alimentos. 

Artesanato e cerâmica: 

• Aumento da atividade pelo seu papel-chave na comunidade e pela 

demanda crescente associada ao turismo, mas necessita de incentivos. 

• Aumento do interesse pela cerâmica marajoara a partir da 

disseminação do conhecimento local acerca da sua cultura ancestral e 

da valorização da atividade pelo público de turistas. 

Manifestações religiosas: 

• Permanência da diversidade religiosa na região com predominância de 

algumas. 

• Aumento da intolerância e predominância de algumas religiões. 

• Redução da diversidade em longo prazo. 

Medicina tradicional: 

• Ampliação do uso, produção e conhecimento acerca dos remédios, 

fitoterápicos e cosméticos a partir da realização de estudos e 

capacitações. 

Ameaças 

 

Cultura em geral: 

• Pouca valorização pelas gerações atuais (conhecimento concentrado 

nos mais velhos). 

• Falta de recursos para fomentar a cultura local. 

• Cultura local não está sendo trabalhada nas escolas. 

Ritmos e danças:  

• Dificuldade das comunidades em organizar seus próprios festejos, que 

passam a ser terceirizadas para pessoas de fora, trazendo de forma 

mais intensa a cultura de massas pra comunidade através de outros 

ritmos (brega, tecnobrega, etc), levando a perda de espaço da cultura 

musical tradicional. 
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• Falta de capacidade de autogestão das comunidades gerando 

fragilidade para captação de recursos e organização da sua agenda 

cultural. 

Culinária: 

•  Aumento da demanda interna e externa pode causar a exploração e 

uso desordenado dos recursos, extrapolando a capacidade de suporte 

do ambiente. 

• Inclusão de outros produtos que não apresentam ligação e identidade 

local. 

Artesanato e cerâmica:  

• Falta de ordenamento territorial que dificulta o acesso a matéria-

prima. 

• Falta de incentivo para capacitação na produção e cadeia produtiva, 

locais de venda e divulgação (locais de produção, venda e divulgação). 

Manifestações religiosas: 

• Desvalorização das manifestações religiosas pelos jovens, podendo 

dificultar a transmissão da diversidade entre as gerações. 

• Falta de reconhecimento das religiões de matriz africana. 

• Falta de apoio para organização e realização dos eventos/festejos de 

cada religião, principalmente das de matriz ameríndia e africana. 

• Intolerância religiosa. 

Medicina tradicional:  

• Expansão urbana e diminuição da matéria prima pelo uso desordenado 

dos recursos, por exemplo a derrubada de árvores de andiroba 

(Carapaguianensis). 

• Cadeia produtiva enfraquecida com a falta de um ponto de referência 

para a comercialização dos produtos, conflitos com empresários 

comerciais, falta de estratégia de valorização do produto, falta de 

parcerias e organização social para estimular a produção e agregar 

valor ao produto. 

Oportunidades 

 

Cultura em geral: 

• Estudo da cultura marajoara feito pelo IPHAN em toda a ilha em 2012; 
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• Sentimento de orgulho pela cultura local é altamente desenvolvido 

entre a população marajoara em geral. 

• Terceirização das festas tradicionais viabiliza a promoção da cultura, 

reduzindo os custos e a necessidade de organização comunitária para 

sua realização. 

• Rodas de contar casos. 

• Cursos para elaborar projetos. 

Ritmos e danças:  

• Secretarias municipal e estadual de cultura e educação que podem 

estimular o uso dos ritmos locais e fortalecer o festival municipal do 

carimbó, como, por exemplo, incluir os conjuntos nas festas locais e 

nas atividades escolares (como ter os tambores na escola). 

• Criação do Festival Municipal de Carimbó (Lei Municipal 

3.346/2015) em Soure pode fortalecer a associação entre a 

imagem/cultura de Soure e o Carimbó, levando os demais ritmos 

tradicionais junto. 

Culinária:  

• Festejos e festivais locais favorecem a divulgação da culinária local. 

• Valorização da culinária Paraense no mundo, busca por novos sabores 

e alimentos tradicionais. 

Manifestações religiosas: 

•  Força de vontade e interesse das comunidades para continuarem 

realizando os eventos/festejos. 

Medicina tradicional:  

• Instituições de pesquisa regionais com atuação local que podem trazer 

inovações para aprimoramento dos produtos.  

• Trabalho etnobotânico já realizado (dissertação de mestrado da Tainá 

Rocha). 

Necessidades de 

dados ou SIG 

(prioridade) 

Cultura geral: 

• Recuperação dos dados da pesquisa do IPHAN e análise de 

informações pertinentes para Resexmar Soure.  

• Sistematizar Calendário de eventos, festejos e festivais. 
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Ritmos e danças:  

• Levantamento e registro da história dos ritmos e danças locais em 

geral, assim como das letras e cifras das músicas e das próprias 

referências musicais locais (mestres, poetas, compositores). (Média) 

Culinária: 

•  Monitoramento do uso dos recursos naturais nos pontos de 

comercialização da culinária tradicional, por exemplo, turu, 

caranguejo, camarão, mariscos. (Baixa) 

• Registro das receitas tradicionais locais. (Alta) 

Artesanato e cerâmica:  

• Levantamento das matérias primas de maior demanda.  

• Mapeamento e monitoramento das áreas de ocorrência de argila 

específica para a cerâmica. (Baixa) 

Manifestações religiosas:  

• Identificação e caracterização dos cultos de origem ameríndia e 

africana. (Média) 

Medicina tradicional: 

•  Levantamento dos dados etnobotânicos já produzidos e das 

informações de diversificação dos usos das ervas e óleos. (Média) 

• Registro das receitas dos remédios produzidos e dos saberes 

associados às plantas medicinais. (Alta) 

Necessidades de 

planejamento 

(prioridade) 

 

Cultura geral: 

• Programa de valorização cultural da Resexmar visando a análise do 

cenário atual, o resgate da memória cultural em todas as suas vertentes 

(culinária, dança, música, medicina tradicional, religiosidade, etc), 

com a definição de estratégias de fortalecimento cultural, valorização 

dos mestres de ofício e capacitação dos jovens, a exemplo do Projeto 

“Identidades e Valores Culturais da Resexmar Soure”. (Alta) 

• Programa de criação e fortalecimento dos Centros Comunitários e 

associações locais como espaço de troca, vivência, aprendizado e 

disseminação da cultura local tendo as comunidades como 

protagonistas. (Média) 
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• Programa de intercâmbio de conhecimento entre a Resexmar Soure e 

outras comunidades da ilha do Marajó e/ou de outras regiões. (Baixa) 

• Programa de apoio às comunidades locais para valorização e 

reconhecimento das suas festividades e de manutenção do 

protagonismo das comunidades na sua organização, incluindo 

ordenamento da realização. (Baixa) 

• Estratégia de divulgação do calendário de festejos e eventos. (Baixa) 

• Estratégia de mobilização de apoio externo para organização e 

realização dos eventos/festejos, como: editais, programas de 

valorização da cultura tradicional, parceria com os governos. 

Rítmos e danças: 

• Planejamento integrado com a gestão municipal para inserção dos 

grupos tradicionais locais nas festividades e escolas do município. 

Culinária:  

• Projeto de registro, disseminação e troca das receitas culinárias 

envolvendo público local e público de fora. (Baixa) 

• Estratégia para promoção e resgate de festivais gastronômicos locais 

(por exemplo: festival da tainha, festival do caranguejo). (Baixa) 

Artesanato e cerâmica:  

• Programa de incentivo e fortalecimento da cadeia produtiva local. 

(Média) 

• Construir estratégia para a exploração legal de argila na Resex em 

ações ligadas a reprodução cultural. (Média) 

• Manual de boas práticas de coleta de recursos não madeireiros e argila 

e produção de artesanato. (Média) 

Medicina tradicional:  

• Programa de incentivo e fortalecimento da cadeia produtiva associado 

à medicina tradicional, incluindo capacitações das comunidades. 

(Média) 

 

Quadro 2. Análise do RVF Uso Sustentável dos Recursos Naturais. 

USO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS 
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Condições atuais 

 

 

 

• A população de caranguejo-uçá não apresenta significativas mudanças 

nos estoques, o que pode ser evidenciado pela média da produção por 

extrativista e o tamanho dos indivíduos capturados que se mantém 

praticamente estável desde a criação da UC, apesar do aumento do 

esforço local e externo de “invasores”. 

• O amarão regional da Amazônia tem demonstrado um declínio na 

população, tanto quantitativo (volume de produção) quanto qualitativo 

(tamanho indivíduos), devido à sobrepesca artesanal inclusive 

utilizando novos petrechos ainda não regulamentados (matapi de 

garrafa PET). 

• Os peixes de importância socioeconômica têm sofrido com a redução 

da população, motivado pela pesca predatória artesanal e industrial na 

região. Nos casos das tainhas e pratiqueiras, a pesca rentável se limita 

aos períodos de safras dessas espécies que ao longo dos anos tem 

intercalado altas e baixas  produções.  

• Os recursos não madeireiros (sementes e frutos), devido ao maior rigor 

de proteção de espécies vegetais em áreas de proteção permanente 

(APPs constituem quase totalidade da UC), tem apresentado 

estabilidade na oferta ou produção ao longo dos anos, com exceção de 

árvores que ainda despertam interesse madeireiro comercial como a 

Andiroba. 

•   A disponibilidade do turu é alta na Resex, uma vez que seu principal 

substrato para desenvolvimento, a maderia morta, também é 

abundante, sobretudo pelo rigor de proibição na exploração da 

madeira na área da Unidade. A madeira morta é um recurso 

considerado abundante e com volume constantemente disponível, uma 

vez que boa parte da área da Unidade sofre com erosão natural pela 

dinâmica das águas e marés 

Tendências 

 

 

 

• Caranguejo-uçá: em curto prazo a tendência é que as populações se 

mantenham estáveis, mas com a maior implementação da Resex, 

desenvolvimento do marco do caranguejo e cumprimento da 

legislação espera-se uma melhora nos estoques em longo prazo. 

• Camarão da Amazônia: devido à sobrepesca a tendência em curto 

prazo é de redução nas populações, mas existem iniciativas para o 
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manejo do camarão da Amazônia (Rare), que se forem implementadas 

podem resultar na melhoria dos estoques. 

• Peixes de importância socioeconômica: tendência de redução em curto 

prazo ocasionada pela pesca predatória na região. No caso das tainhas 

e pratiqueiras, pode haver aumento na produção em longo prazo se a 

Resex for implementada. Já as tainhas (alto mar), apesar de haver uma 

tendência de melhora em curto prazo, é esperado um declínio da 

população por conta da pressão de pesca em outros lugares, pois essa 

espécie utiliza a Resexmar como berçário, no entanto migra grandes 

distâncias. 

• Recursos não-madeireiros (sementes e frutos): tendência de melhora 

em curto e longo prazo, devido ao maior rigor de proteção de espécies 

vegetais em APP.   

• Turu: tendência de permanecer estável tanto em curto, quanto em 

longo prazo, devido à proibição de exploração da madeira. 

Ameaças 

 

 

• Pessoas que não são beneficiárias da UC (oriundas de outras regiões) 

invadem a área para coletar caranguejo, camarão e pescados 

utilizando, inclusive, técnicas predatórias e proibidas na região. 

• Crescimento populacional no município de Soure. 

• Mudanças climáticas (tainhas); 

• Desrespeito aos defesos do caranguejo-uçá e piracema dos rios do 

Marajó. 

• Utilização de técnicas predatórias de pesca. 

• Roubo de petrechos de pesca, ameaçando a prática tradicional. 

• Barramento de peixes de água doce durante a época da reprodução 

pelos proprietários de terra (fazendeiros). 

• “Pesca fantasma”, ou seja, abandono de petrechos de pesca nas áreas 

pesqueiras. 

Oportunidades 

 

 

 

• Boas práticas sustentáveis para exploração do caranguejo-uçá já 

difundidas. 

• Divulgação da cultura do caranguejeiro (festivais). 

• Existência dos defesos do caranguejo-uçá e da piracema dos rios do 

Marajó. 

• Revisão do marco regulatório do caranguejo-uçá. 
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• Publicação do plano de manejo, contendo normas de uso de recursos 

naturais e acesso a políticas extrativistas. 

Necessidades de 

dados ou SIG 

(prioridade) 

• Estudos mais detalhados do ciclo biológico e captura por unidade de 

esforço (CPUE) das espécies consideradas prioritárias. (Média) 

• Mapeamento participativo dos usos dos manguezais da área da Resex. 

• Monitoramento do estoque de caranguejo-uçá. (Média) 

• Monitoramento permanente dos recursos pesqueiros explorados na 

Unidade. (Alta) 

• Levantamento de dados e análise sobre o cultivo de espécies exóticas 

dentro da Resex e entorno. (Baixa) 

• Levantamento das espécies vegetais usadas na UC. (Média) 

• Monitoramento da coleta de sementes de espécies florestais 

• Estudo e Monitoramento de açaizais da região 

Necessidades de 

planejamento  

(prioridade) 

• Desenvolvimento e divulgação de guias de boas práticas para uso 

sustentável dos recursos naturais mais utilizados.  

• Planejamento para internalização dos resultados das pesquisas na 

gestão da UC. (Média) 

• Elaboração de marco regulatório para exploração do camarão. (Média) 

• Plano de gestão do caranguejo. (Alta) 

• Plano de valorização e conservação de plantas de usos tradicionais. 

(Baixa) 

 

Quadro 3. Análise do RVF Ambiente Favorável à Prática do Turismo Ecológico e de Base 

Comunitária. 

AMBIENTE FAVORÁVEL À PRÁTICA DO TURISMO ECOLÓGICO E DE BASE 

COMUNITÁRIA 

Condições atuais • Uso público desordenado na Resexmar. 

• Iniciativas de TBC pontuais (comunidades do Pesqueiro e Céu), com 

poucos comunitários envolvidos. 

• Pouco entendimento por parte dos comunitários sobre o que é TBC e 

suas implicações. 
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• Pouco entendimento do “trade” turístico sobre a Resex, seus 

propósitos, normas, e potencialidades para a ampliação do turismo na 

região. 

Tendências • Aumento da visitação desordenada, com tendência crescente dos 

impactos sociais e na conservação de parte da Resex. 

• Aumento do interesse por TBC como fonte complementar de renda 

na comunidade e aumento do interesse geral por essa proposta de 

turismo. 

Ameaças • Conflito de interesses entre moradores, veranistas, fazendeiros, 

empresários e turistas no uso e ordenamento da UC. 

• Concorrência desleal e falta de integração das empresas de turismo 

com as comunidades. 

• Desordenamento das barracas de praia, incluindo a sua utilização 

irregular como hospedagem. 

• Problemas de regularização fundiária associados com o uso público, 

como o turismo de fazendas que é realizado nas áreas da Resex, o 

compartilhamento de trilhas entre comunidade e fazendas, a cobrança 

indevida de acesso à Resexmar, entre outros. 

• Prática de coleta ilegal de material biológico, a exemplo da coleta de 

bromélias e orquídeas. 

• Especulação imobiliária. 

• Pouco entendimento por parte dos comunitários sobre o que é TBC e 

suas implicações. 

• Pouco entendimento do “trade” turístico sobre a Resex, seus 

propósitos, normas, e potencialidades para a ampliação do turismo na 

região. 

• Falta de organização social. 

Oportunidades • Existência de grupos de trabalho de uso público, como o GT de Uso 

Público do Conselho Deliberativo da Resex, além de interesse 

institucional do órgão gestor e das comunidades no ordenamento do 

Uso Publico e fortalecimento do Turismo de Base Comunitária na 

UC. 

• Parcerias interinstitucionais para desenvolvimento de projetos de 

ordenamento e fortalecimento do TBC. 
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• Divulgação e valorização da Resex e agregação de valor nos produtos 

turísticos. 

• Trilhas Públicas.  

• Divulgação da RESEX e suas leis. 

Necessidade de 

levantamento de 

Dados 

(prioridade) 

• Levantamento, caracterização e estudo de impactos/mitigação dos 

atrativos turísticos já existentes. 

• Levantamento de novos produtos turísticos, tais como 

roteiros/trilhas/passeios na área da UC. (Baixa) 

• Pesquisa sobre o perfil do visitante*. (Baixa) 

• Pesquisa sobre renda gerada pelo turismo na comunidade e suas 

formas de distribuição. (Média) 

Necessidades de 

planejamento 

(prioridade) 

• Plano de uso público para a UC, contendo: levantamento, 

caracterização e estudo de impactos/mitigação dos atrativos turísticos 

já existentes Levantamento de novos produtos turísticos, tais como 

roteiros/trilhas/passeios na área da UC. (Baixa) 

• Plano de interpretação ambiental. (Média) 

• Programa de capacitação e autorização de condutores. (Baixa) 

• Programa de ordenamento e apoio ao TBC para a Resex (oficinas 

conjuntas com gestores da UC, “trade” turístico e comunitários; 

parcerias com outras instituições governamentais e ONG), garantindo 

a inclusão de costumes tradicionais. (Alta) 

• Revisão e implementação do plano de negócios de Uso Publico da 

UC. (Média) 

• Planejamento de trilha suspensa em área de manguezal para ser 

desenvolvida pelo TBC. (Média) 

• Estratégias de prevenção à coleta de material biológico. (Baixa) 

 

Quadro 4. Análise do RVF Uma das Mais Altas Florestas de Manguezal do Mundo. 

UMA DAS MAIS ALTAS FLORESTAS DE MANGUEZAL DO MUNDO 

Condições atuais • Conservados, em expansão e com dinâmica (ciclos) e serviços 

ecossistêmicos mantidos.  

Tendências 

 

• Crescimento da faixa de manguezal, pela hidrodinâmica natural do 

ecossistema costeiro. 
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• Aumento dos impactos por conta do uso desordenado da área, por 

exemplo expansão da área urbana e número crescente de extrativistas. 

Ameaças 

 

 

• Extração de madeira e casca, por exemplo, árvores de mangue e 

andiroba. 

• Aterramento e supressão de áreas de manguezais dentro da UC e 

entorno, principalmente para pastagens, plantios de coco e área 

urbana. 

• Extração de areia e erosão do manguezal. 

• Sobre-explotação dos recursos dos manguezais, incluindo o uso 

irregular por extrativistas de outros municípios. 

• Poluição por efluentes e resíduos sólidos das ocupações locais 

(comunidades e barracas de praia) e trazidos pelas correntes marinhas 

dos centros urbanos próximos até Soure. 

• Prospecção e exploração de petróleo e gás na costa amazônica, onde 

Soure é área de influência direta, incluindo rota de navios. 

• Criação e trânsito de animais de grande porte na UC e entorno. 

• Criação desordenada de animais de pequeno e médio porte na Resex. 

• Conflitos de interesses, usos e acesso da área por questões fundiárias. 

Oportunidades 

 

 

 

 

• A Resexmar Soure como instrumento de conscientização dos 

extrativistas, da população local e dos turistas quanto a questões 

socioambientais. 

• Projeto Orla (gerenciamento costeiro municipal). 

• Possibilidade de parcerias interinstitucionais e realização de pesquisas 

multidisciplinares. 

• Ações já existentes de educação ambiental aos beneficiários, usuários 

e visitantes*. 

• Plano de gestão integrada dos recursos pesqueiros no enfoque 

ecossistêmico para as Resex marinhas do Pará. 

• Revisão do marco regulatório do caranguejo-uçá. 

• Presença de Instituições de ensino e pesquisa na região. 

Necessidades de 

dados e/ou SIG 

(prioridade) 

• Estudo da hidrodinâmica local para entendimento dos impactos das 

atividades costeiras (poluição). (Média) 

• Estudo da vulnerabilidade dos manguezais; 



 

29 

 

• Mapeamento participativo dos usos dos manguezais da área da 

Resexmar. (Baixa) 

• Valoração dos serviços ecossistêmicos (estudo com proposição de 

ações). (Baixa) 

• Estudo dos impactos das mudanças climáticas. (Baixa) 

• Estudo da relação das práticas tradicionais e capacidade sistêmica do 

ambiente. (Alta) 

Necessidades de 

planejamento 

(prioridade) 

 

• Ordenamento e monitoramento do uso dos manguezais, aproveitando 

e aprimorando os instrumentos e normas de gestão já construídas. 

(Média) 

• Plano de proteção dos manguezais. 

• Elaborar uma agenda integrada (território e instituições) de ações de 

conservação e uso sustentável dos manguezais. (Alta) 

• Plano educativo e de incentivo a pesquisa focado na conservação dos 

manguezais. (Baixa) 

 

Quadro 5. Análise do RVF Mosaico Litonâneo Marajoara. 

MOSAICO LITORÂNEO MARAJOARA 

Condições atuais • Ambientes costeiros conservados e controlados pela hidrodinâmica, 

com ocupações pontuais.  

Tendências 

 

 

• Erosão costeira e deposição de sedimentos arenosos em áreas de 

manguezal pode ocasionar perdas e ganhos de áreas na UC. 

• Degradação pelo aumento no número de extrativistas e expansão das 

ocupações (comunidades e barracas) e o uso público nas praias. 

• Aumento da informação sobre o uso dos ambientes pela flora e fauna. 

• Aumento no volume de resíduos sólidos e efluentes. 

Ameaças 

 

 

• Extração mineral para construção civil, por exemplo areia e pedra. 

• Uso público desordenado, com aumento do lixo, veículos motorizados 

entrando nas praias, ocupações irregulares. 

• Invasão de extrativistas de outros municípios. 

• Poluição por efluentes e resíduos sólidos das ocupações locais e 

trazidos pelas correntes marinhas provenientes dos centros urbanos 

próximos. 
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• Prospecção e exploração de petróleo e gás na costa amazônica, onde 

Soure é área de influência direta, incluindo rota de navios. 

• Criação e trânsito de animais de grande porte na UC e entorno. 

• Criação desordenada de animais de pequeno e médio porte na Resex. 

• Conflitos de interesses, usos e acesso da área por questões fundiárias. 

• Uso desordenado de áreas naturais para cultivos. 

Oportunidades 

 

 

 

• A Resexmar Soure como instrumento de conscientização dos 

extrativistas, da população local e dos turistas quanto a questões 

socioambientais. 

• Projeto Orla (gerenciamento costeiro municipal). 

• Possibilidade de parcerias interinstitucionais e realização de pesquisas 

multidisciplinares. 

• Ações já existentes de educação ambiental aos beneficiários, usuários 

e visitantes*. 

• Uso público sendo utilizado como ferramenta de sensibilização para a 

conservação dos ambientes. 

• Plano de gestão integrada dos recursos pesqueiros com enfoque 

ecossistêmico para as Resex marinhas do Pará. 

• Presença de Instituições de ensino e pesquisa na região. 

Necessidades de 

dados e SIG 

(prioridade) 

• Estudo da hidrodinâmica local para entendimento dos impactos das 

atividades costeiras (poluição, alteração da paisagem, entre outros). 

(Média) 

• Estudo sobre a dinâmica de praias. (Média) 

• Capacidade de suporte para as atividades de uso público. (Média) 

• Mapeamento participativo da área da Resex (cartografia social da 

Resex). (Baixa) 

• Valoração dos serviços ecossistêmicos dos ambientes costeiros. 

(Baixa) 

• Estudo dos impactos das mudanças climáticas. (Baixa) 

• Estudo da relação das práticas tradicionais e capacidade sistêmica do 

ambiente. (Alta) 
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Necessidades de 

planejamento 

(prioridade) 

 

 

• Ordenamento e monitoramento do uso e ocupação das praias, 

aproveitando e aprimorando os instrumentos e normas de gestão já 

construídos. (Média) 

• Plano de proteção dos ambientes costeiros. (Baixa) 

• Elaborar uma agenda integrada (território e instituições) de ações de 

conservação e uso sustentável dos manguezais e praias. (Alta) 

• Plano educativo e de incentivo a pesquisa focado na conservação das 

praias. (Baixa) 

Quadro 6. Análise do RVF A Rica Interação entre a Amazônia e o Mar. 

A RICA INTERAÇÃO ENTRE A AMAZÔNIA E O MAR 

Condições atuais 

 

 

 

• De maneira geral o mosaico de ambientes (paisagem) está bem 

conservado. 

• Os processos ecológicos estão (re)modelando o ambiente 

constantemente, especialmente na costa. 

• Hidrodinâmica atualmente sem alteração aparente (percepção), 

inclusive a sazonalidade de água doce e salgada. 

• A dinâmica do ambiente, seja por causas naturais ou antrópicas, 

especialmente na costa, afeta as áreas importantes de 

desenvolvimento de peixe-boi e outras espécies aquáticas 

• Presença de espécies ameaçadas na região da UC, como as 5 espécies 

de tartarugas marinhas, peixes-boi marinho e amazônico, caranguejo-

uçá, aves migratórias, baleias e algumas espécies de peixe, como o 

mero e outras. 

• Presença de espécies de interesse comercial sobre-explotadas. 

• Compõe áreas de reprodução, alimentação e crescimento e habitat de 

várias espécies da biodiversidade (residentes, transitórias e 

visitantes*). 

• População reduzida de espécies de marrecas, veados, paca, e algumas 

espécies de peixe (percepção tradicional). 

• Presença de espécies exóticas podendo ameaçar as espécies nativas, 

como o caso do camarão gigante da Malásia (M. rosenbergii). 
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Tendências 

 

 

 

• Demanda pelos recursos naturais da Resex tende a aumentar com o 

crescimento da população da Resex, da cidade e do aumento do 

turismo. 

• Alteração dos processos ecológicos da UC devido à expansão da 

cidade e aumento do turismo de forma desordenada. 

• Maior influência do ecossistema marinho sobre o fluvial, em função 

da diminuição da descarga dos rios por processos naturais (“elniño” e 

“laniña”) e mudanças climáticas, com tendência a salgar mais e 

expandir o manguezal, afetando a biodiversidade associada e os 

processos ecológicos. 

• Diminuição de algumas espécies nativas em decorrência da 

competição por nicho (espaço e alimentação) com espécies invasoras. 

Ameaças 

 

 

• Falta de estrutura da gestão para fiscalizar as áreas da UC de difícil 

acesso (manguezals e praias). 

• Coleta ilegal de ovos das espécies de tartarugas (marinhas em 

especial), aves e camaleão (iguana). 

• Caça de animais silvestres, como peixes-boi, tartarugas, iguana, 

guaxinim, capivara, veado, paca, aves (limícolas e migratórias, como, 

por exemplo, garça, pato, marreca, maguari, guará e biguá). 

• Captura acidental de espécies ameaçadas (tartarugas, peixes-boi, boto, 

tubarões e arraias) na pesca. 

• Utilização de arte de pesca predatória (laço, rede de apoitar, matapi 

irregular, estacada, tapagem, rede emendada entre outros). 

• Sobre-exploração do caranguejo, espécie-chave do manguezal. 

• Sobrepesca de espécies de interesse comercial, incluindo a pesca ilegal 

por pescadores de outros municípios. 

• Impactos oriundos da proximidade com a zona urbana, como a perda 

de habitat e poluição. 

• Poluição (resíduos sólidos e efluentes) oriunda de outros centros 

urbanos (dinâmica de correntes). 

• Criação de animais de grande porte (búfalo), médio e pequeno portes 

nas áreas de entorno e dentro da UC. 

• Instalação de empreendimentos de exploração de petróleo e gás na 

costa amazônica. 
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• Presença de espécies exóticas invasoras. 

• Educação Ambiental e Resexnão são tratados na escola. 

Oportunidades 

 

 

 

• Parcerias com ONGs, Instituições de ensino e pesquisa e centros de 

pesquisa do ICMBio para monitoramento e avaliação de status de 

conservação e uso de algumas espécies. 

• Estruturação do programa de monitoramento da biodiversidade, 

desenvolvido pelo CEPNOR/ICMBio na região. 

• Existência de planos de ação nacional (PAN). 

• Desenvolvimento do turismo associado à conservação. 

• Parceria com outros órgãos de fiscalização (IBAMA, SEMAS, 

Batalhão de Polícia Ambiental e Delegacia de Meio Ambiente). 

• Projetos desenvolvidos pelo ICMBio local com educação ambiental e 

ordenamento de uso público. 

• Predisposição das comunidades da Resex no engajamento, gestão e 

monitoramento dos recursos naturais. 

• A existência do plano de gestão integrado dos recursos pesqueiros no 

enfoque ecossistêmico para as Resex marinhas no Pará. 

Necessidades de 

dados e SIG 

(prioridade) 

• Inventário das espécies locais (nativas e invasoras, de fauna e flora), 

com destaque para as espécies ameaçadas na UC. (Média) 

• Monitoramento permanente da biodiversidade e de fatores abióticos. 

(Média) 

• Banco de dados de monitoramento da biodiversidade e fatores 

abióticos da UC. (Média) 

• Sistematizar dados pretéritos oriundos de diversas instituições, para 

consolidar informações existentes sobre a UC – “estado da arte”. 

(Baixa) 

• Mapeamento específico das áreas de uso de recursos naturais e habitats 

da UC. (Baixa) 

• Dinâmica populacional das espécies ameaçadas e das utilizadas na 

UC. (Baixa) 

• Mapeamento participativo da caça. (Baixa) 

• Mapeamento participativo da captura incidental. (Baixa) 
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Necessidades de 

planejamento 

(prioridade) 

 

 

• Plano de proteção. 

• Plano de prevenção e controle de espécies invasoras. (Média) 

• Plano de mitigação de captura incidental. 

• Plano de comunicação e educação ambiental para a conservação da 

biodiversidade, dando destaque para as espécies ameaçadas. (Alta) 

• Planejar a exploração da atividade de observação de aves, com o 

desenvolvimento de material informativo (guias, folhetos, material 

para escolas e etc) – interface com uso público e educação. (Baixa) 

 

Priorização das necessidades de dados e planejamento 

 

Considerando o grande número de necessidades de dados e planejamento elencados e os 

desafios para a sua implementação, é necessário realizar uma classificação por ordem de prioridade 

de execução. A construção de uma lista de prioridades ajuda a UC a concentrar seus esforços na 

proteção de recursos e valores fundamentais e, consequentemente, na sua significância e no seu 

propósito e a abordar suas questões de manejo mais importantes. 

A priorização das necessidades de dados e das necessidades de planejamento foi realizada 

pelos participantes na oficina do PM. Posteriormente a lista foi revisada pela equipe de 

planejamento (Coman e UC), juntando questões semelhantes e consolidando o resultado final, que 

está apresentado a seguir, por ordem decrescente. 

 

NECESSIDADE DE DADOS: 

 

Quadro 7. Priorização das Necessidades de Dados dos RVF. 

 RVF Necessidade de Dados Prioridade 

1 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais 

Monitoramento permanente dos recursos pesqueiros 

explorados na Unidade Alta 

2 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* 

Estudo da relação das práticas tradicionais e capacidade 

sistêmica do ambiente Alta 
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3 
Cultura 

Marajoara 

Registro das receitas culinárias tradicionais locais, das 

receitas dos remédios produzidos e dos saberes associados às 

plantas medicinais. Alta 

4 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar  

Inventário das espécies locais (nativas e invasoras, de fauna 

e flora), com destaque para as espécies ameaças na UC Média 

5 Turismo 

ecológico e TBC 

Pesquisa sobre renda gerada pelo turismo na comunidade e 

suas formas de distribuição Média 

6 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais 

Estudos mais detalhados do ciclo biológico e Captura por 

unidade de Esforço (CPUE) das espécies consideradas 

prioritárias Média 

7 
Cultura 

Marajoara 

Levantamento e registro da história dos ritmos e danças locais 

em geral, assim como das letras e cifras e das próprias 

referências musicais locais (mestres, poetas e compositores) Média 

8 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar 

Monitoramento permanente da biodiversidade e de fatores 

abióticos Média 

9 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* 

Estudo da hidrodinâmica local para entendimento dos 

impactos das atividades costeiras (poluição, alteração da 

paisagem) Média 

10 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara Capacidade de suporte para as atividades de uso público Média 

11 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais Monitoramento do estoque de caranguejo-uçá Média 

12 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais Levantamento das espécies vegetais usadas na UC Média 

13 Cultura 

Marajoara 

Levantamento dos dados etnobotânicos já produzidos e das 

informações da diversificação dos usos das ervas e óleos Média 

14 Cultura 

Marajoara 

Identificação e caracterização dos cultos de origem ameríndia 

e africana Média 
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15 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara Estudo sobre a dinâmica de praias Média 

16 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar 

Banco de dados de monitoramento da biodiversidade e de 

fatores abióticos da UC Média 

17 Turismo 

ecológico e TBC 

Levantamento de novos produtos turísticos, tais como 

roteiros/trilhas/passeios na área da UC; Baixa 

18 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* 

Mapeamento participativo da área da Resex (cartografia 

social da Resex) Baixa 

19 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar  

Mapeamento específico das áreas de uso recursos naturais e 

habitats da UC Baixa 

20 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar  

Dinâmica populacional das espécies ameaçadas e das 

utilizadas na UC Baixa 

21 Cultura 

Marajoara 

Cerâmica: mapeamento e monitoramento das áreas de 

ocorrência de argila específica para a cerâmica Baixa 

22 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* 

Valoração dos serviços ecossistêmicos dos ambientes 

costeiros (estudo com proposição de ações) Baixa 

23 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar 

Sistematizar dados pretéritos oriundos de diversas 

instituições para consolidar informações existentes sobre a 

UC – “estado da arte” Baixa 

24 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar  Mapeamento participativo da captura incidental Baixa 

25 A Rica interação 

entre a Amazônia 

e o Mar Mapeamento participativo da caça Baixa 
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26 Turismo 

ecológico e TBC Pesquisa sobre o perfil do visitante* Baixa 

27 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* Estudo dos impactos das mudanças climáticas Baixa 

28 
Cultura 

Marajoara 

Monitoramento do uso dos recursos naturais nos pontos de 

comercialização da culinária tradicional, por exemplo, turu, 

caranguejo, camarão e mariscos Baixa 

29 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais 

Levantamento de dados e análise sobre o cultivo de espécies 

exóticas dentro da Resexe entorno Baixa 

 

NECESSIDADES DE PLANEJAMENTO: 

Quadro 8. Priorização das Necessidades de Planejamento dos RVF. 

 RVF Necessidade de Planejamento Prioridade 

1 

Turismo 

ecológico e TBC 

Programa de ordenamento e apoio ao TBC para a Resex 

(oficinas conjuntas com gestores da UC, trade turístico e 

comunitários; parcerias com outras instituições 

governamentais e ONG), garantindo a inclusão de costumes 

tradicionais 

Alta 

2 A Rica interação 

entre a 

Amazônia e o 

Mar 

Plano de comunicação e educação ambiental para a 

conservação da biodiversidade, com enfoque nas espécies 

ameaçadas Alta 

3 

Cultura 

Marajoara 

Programa de valorização cultural da Resexmar visando a 

análise do cenário atual, o resgate da memória cultural em 

todas as suas vertentes (culinária, dança, música, medicina 

tradicional, religiosidade, etc), com a definição de estratégias 

de fortalecimento cultural, valorização dos mestres de ofício 

e capacitação dos jovens, a exemplo do Projeto "Identidades 

e Valores Culturais da Resexmar Soure" Alta 
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4 Mosaico 

Litorâneo 

marajoara 

Elaborar uma agenda integrada (território e instituições) de 

ações de conservação e uso sustentável dos manguezais e das 

praias Alta 

5 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais Plano de gestão do caranguejo Alta 

6 Turismo 

ecológico e TBC Plano de interpretação ambiental Média 

7 Cultura 

Marajoara 

Programa de incentivo e fortalecimento da cadeia produtiva 

local de artesanato e cerâmica  Média 

8 Cultura 

Marajoara 

Manual de boas práticas de coleta de recursos não 

madeireiros e argila e de produção de artesanato Média 

9 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara 

Ordenamento e monitoramento do uso e ocupação das praias, 

aproveitando e aprimorando os instrumentos e normas de 

gestão já construídas Média 

10 A Rica interação 

entre a 

Amazônia e o 

Mar Plano de prevenção e controle de espécies invasoras Média 

11 

Mangais* 

Ordenamento e monitoramento do uso dos manguezais 

aproveitando e aprimorando os instrumentos e normas de 

gestão já construídas Média 

12 Turismo 

ecológico e TBC 

Planejamento de trilha suspensa em área de manguezal para 

ser desenvolvida pelo TBC Média 

13 Cultura 

Marajoara 

Construir estratégia para exploração legal de argila na 

Resexem ações ligadas a reprodução cultural Média 

14 Turismo 

ecológico e TBC 

Revisão e implementação do plano de negócios de uso 

público Média 

15 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais  

Planejamento para internalização dos resultados das 

pesquisas na gestão da UC Média 

16 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais Elaboração de marco regulatório para exploração do camarão Média 
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17 

Cultura 

Marajoara 

Programa de criação e fortalecimento dos Centros 

Comunitários e associações locais como espaço de troca, 

vivência, aprendizado e disseminação da cultura local tendo 

as comunidades como protagonistas Média 

18 
Cultura 

Marajoara 

Programa de incentivo e fortalecimento da cadeia produtiva 

associado à medicina tradicional, incluindo capacitações das 

comunidades Média 

19 

Cultura 

Marajoara 

Programa de apoio às comunidades locais para valorização e 

reconhecimento das suas festividades e de manutenção do 

protagonismo das comunidades na sua organização, 

incluindo ordenamento da realização Baixa 

20 Cultura 

Marajoara 

Projeto de registro, disseminação e troca das receitas 

culinárias envolvendo público local e público de fora Baixa 

21 Cultura 

Marajoara Estratégia de divulgação do calendário de festejos e eventos Baixa 

22 Turismo 

ecológico e TBC Programa de capacitação e autorização para condutores Baixa 

23 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara e 

Mangais* 

Plano educativo e de incentivo a pesquisa focado na 

conservação dos manguezais e das praias Baixa 

24 A Rica interação 

entre a 

Amazônia e o 

Mar 

Planejar a exploração da atividade de observação de aves, 

com o desenvolvimento de material informativo (guias, 

folhetos, material para escolas e etc) – interface com uso 

público e educação Baixa 

25 
Turismo 

ecológico e TBC 

Plano de uso público para a UC, contendo: levantamento, 

caracterização e estudo de impactos/mitigação dos atrativos 

turísticos já existentes Baixa 

26 Turismo 

ecológico e TBC Estratégias de prevenção à coleta ilegal de material biológico Baixa 

27 Mosaico 

Litorâneo 

Marajoara Plano de proteção dos ambientes costeiros Baixa 
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28 
Cultura 

Marajoara 

Programa de intercâmbio de conhecimento entre a Resexmar 

Soure e outras comunidades da ilha do Marajó e de outras 

regiões; Baixa 

29 
Cultura 

Marajoara 

Estratégia de promoção e resgate de festivais gastronômicos 

locais (por exemplo: festival da tainha, festiva do 

caranguejo); Baixa 

30 Uso Sustentável 

dos Recursos 

naturais 

Plano de valorização e conservação de plantas de usos 

tradicionais Baixa 

 

 

Identificação e priorização de questões-chave 

 

Uma questão-chave descreve uma agressão (como mudança climática, crescimento da 

população, espécies invasoras e uso por visitantes*) ou um gargalo de gestão para efetiva 

consolidação da UC.Diz respeito a um problema importante e geralmente érelacionada ao seu 

propósito, declarações de significância e recursos e valores fundamentais. Por exemplo, uma 

questão-chave pode estar associada à possibilidade de um recurso ou valor fundamental ser 

prejudicado por decisões de gestão. Uma questão-chave também pode abordar assuntos cruciais 

não diretamente ligados ao propósito e significância, mas que os afete indiretamente. 

Normalmente, a questão-chave envolve um problema que precisa de esforço de planejamento 

futuro ou uma necessidade de coleta de dados e que requer uma decisão de gestão. 

O quadro a seguir apresenta a lista das questões-chave levantadas e priorizadas na oficina, 

em ordem decrescente de priorização e com a identificação de relação com os RVF. 

Analisando as questões levantadas, identificamos queduas delas (realçadas em azul) podem 

ser consideradas realmente como questões-chave, merecendo maior atenção da gestão da UC, pois 

estão relacionadas a ameaças importantes, mas não foram contempladas com necessidades de 

dados e planejamentos. 

 

Quadro 9. Priorização das questões-chave e suas relações com os RVF. 

Questão-chave Prioridade Observações 

Ordenamento e consolidação 

territorial/fundiário 
Alta 

Questão-chave identificada como ameaça 

nos RVF Cultura Marajoara, Turismo 
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ecológico e TBC, Mangais* e Mosaico 

Litorâneo Marajoara 

Falta de estudos sobre a 

capacidade suporte do uso dos 

recursos naturais (enfoque 

ecossistêmico) 

Média 

Apontada como necessidade de dados nos 

RVF Mangais* e Mosaico Litorâneo 

Marajoara  

Consolidação de conhecimento 

acerca da biodiversidade e 

questões culturais 

Média 

Relacionada a várias necessidades de dados 

nos RVF Cultura Marajoara e a Rica 

Interação entre a Amazônia e o Mar 

Fortalecimento dos produtos 

extrativistas para validação das 

cadeias produtivas 
Média 

Relacionada a algumas ameaças, 

necessidades de dados e de planejamento no 

RVF Cultura Marajoara; uma necessidade 

de planejamento no RVF Uso Sustentável 

dos Recursos Naturais e uma oportunidade 

no RVF Turismo ecológico e TBC 

Melhoria da estrutura para 

gestão, incluindo a logística às 

áreas de difícil acesso 
Média 

Apesar de permear todos os RVF, esta 

questão-chave foi relacionada apenas como 

ameaça no RVF a Rica Interação entre a 

Amazônia e o Mar 

Formação de lideranças e 

fortalecimento da organização 

social 

Média 

Relacionada a algumas ameaças e 

necessidades de planejamento nos RVF 

Cultura e Turismo ecológico e TBC  

Devolução dos estudos 

realizados na Resex para as 

comunidades de forma 

acessível. 

Baixa 

Aparece apenas em uma necessidade de 

planejamento no RVF Uso Sustentável dos 

Recursos Naturais 

Promoção do diálogo 

Baixa 

Relacionada a uma ameaça e algumas 

necessidades de planejamento no RVF 

Cultura Marajoara; uma necessidade de 

planejamento no RVF Uso Sustentável dos 

Recursos Naturais; algumas ameaças no 

RVF Turismo ecológico e TBC; algumas 

ameaças e necessidades de planejamento dos 

RVF Mangais* e Mosaico Litorâneo 
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Marajoara; e uma necessidade de 

planejamento no RVF a Rica Interação entre 

a Amazônia e o Mar 

Ordenamento das praias 

Baixa 

Relacionada a algumas ameaças, uma 

oportunidade, todas as necessidades de 

dados e algumas necessidades de 

planejamento no RVF Turismo ecológico e 

TBC; uma ameaça no RVF Mangais*; 

algumas ameaças, uma necessidade de dados 

e todas as necessidades de planejamento no 

RVF Mosaico Litorâneo Marajoara 

Qualidade de vida da população 

residente (monitoramento) 

Baixa 

Relacionada a várias ameaças, necessidades 

de dados e necessidades de planejamento no 

RVF Cultura Marajoara; várias ameaças e 

uma necessidade de dados no RVF Turismo 

ecológico e TBC; algumas ameaças e uma 

necessidade de dados nos RVF Mangais* e 

Mosaico Litorâneo Marajoara; e uma 

ameaça no RFV a Rica Interação entre a 

Amazônia e o Mar 

 

 

 

Parte 3: Zoneamento e Normas 

 

De acordo com a Lei do SNUC (Lei n° 9985/2000), zoneamento é a:  

“definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e normas 

específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos 

da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz” 

Assim, uma zona é uma parte no território onde o manejo permitido e incentivado deve 

garantir que as ações realizadas sejam compatíveis com o propósito da UC e levem à proteção de 

seus recursos e valores fundamentais. 
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O zoneamento da RESEXMAR Soure foi construído em três etapas na oficina de 

elaboração do plano de manejo, em outubro de 2016, considerando as informações existentes e o 

conhecimento dos participantes.  

As normas gerais e normas das zonas foram elaboradas a partir da revisão das regras 

construídas para o Acordo de Gestão, com algumas adaptações e inclusões.  
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Figura 3. Mapa de zoneamento da Reserva Extrativista Marinha de Soure, sobre imagem de 
satélite.  
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Zona de Comunidades 

 

Definição: Áreas que compreendem as moradias da população extrativista dentro da Resex, bem 

como criações de pequenos animais, roças, escolas, ramais, postos de saúde, igrejas, outras 

benfeitorias e infraestrutura produtiva das comunidades.  

 

Localização: Corresponde às áreas atuais das comunidades de Céu, Caju-una, Pesqueiro e Pedral, 

e da localidade de Araruna (casas remanescentes), incluindo previsão de expansão devido à 

dinâmica das marés e crescimento populacional. Constitui três polígonos localizados na porção sul 

costeira da Resex e um polígono na porção ribeirinha da Resex, envolvidos pela Zona de Uso 

Intensivo. 

Polígono Araruna: inicia na boca (foz) do primeiro canal de maré à margem esquerda do igarapé 

Araruna, próximo a sua foz. Deste segue a linha de preamar média contornando toda a margem 

esquerda da foz do Araruna (concentração de benfeitorias e casas) se estendendo até a saída do 

mesmo canal (onde inicia a descrição). 

Polígono Pesqueiro: inicia no trevo da rodovia Soure-Pesqueiro que dá acesso a Vila do Pesqueiro. 

Deste segue até o final da estrada pela margem esquerda, excluindo a área das barracas de praia. 

Deste contorna em direção noroeste seguindo a linha de preamar, passando pela frente da 

comunidade até a foz do igarapé do pesqueiro. Deste segue a montante pela margem direita do 

igarapé do pesqueiro até o vértice 4 (coordenada 0°39’39,88” S e 48°29’34,89” W). Deste segue 

margeando a vegetação (manguezal e mata secundária) até a rodovia Soure-Pesqueiro. Deste segue 

ao ponto inicial pela margem esquerda da estrada. 

Polígono Céu e Caju-úna: inicia na foz do igarapé do Tucupi. Deste segue pela margem esquerda 

do igarapé do Tucupi até 100 metros antes da ponte que cruza a vicinal que dá acesso a comunidade 

do Céu. Deste segue por um contorno com distância padrão de cem metros da margem direita da 

estrada (rodovia PA 154) até o vértice 3 de coordenada 0°37’47,34” S e 48°29’37,33” W. Deste 

segue em linha reta até a margem direita do igarapé do Caju-úna, estendendo-se até a foz do 

igarapé do Caju-úna. Deste segue a linha de preamar passando em frente às comunidades do Caju-

úna e Céu até o ponto inicial. 

Polígono Pedral: inicia no ponto 1 de coordenada 0°39’51,29” S e 48°31’26.09” W. Deste segue 

pelo limite da Resex até o ponto 2 de coordenada 0°40’8,52” S e 48°31’7,30” W. Deste segue em 

linha reta até o limite da Resex a oeste. Deste segue linha reta rumo norte até ponto inicial 
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Normas 

1- É permitida a construção de casas fixas, mediante autorização da comunidade e do 

ICMBio, evitando-se terrenos instáveis (lama e dunas). 

2- Nas áreas de preservação permanente (APP), como dunas, restingas e manguezais, somente 

é permitida a construção de estruturas de madeira. 

3- É permitida, mediante consulta às comunidades e autorização do ICMBio, a construção de 

cercas em casas na área da Resex, desde que as cercas respeitem os acessos/passagens dos 

pescadores e os limites tradicionais das moradias.  

4- Reformas que incluam ampliação de estruturas (ocupar maior espaço vertical ou 

horizontal) só poderão ocorrer mediante autorização da comunidade e do ICMBio. 

Reformas que preveem somente substituição de materiais não necessitam de autorização. 

5- A construção de estruturas com finalidades distintas de moradias, como para 

funcionamento de equipamentos públicos (escolas, postos de saúde, etc), comercial (bares, 

oficinas, mercados, etc) e cultural (religioso, etc.), precisam ser avaliadas previamente pela 

comunidade (anuência) e passar por autorização do ICMBio. 

6- É proibida a venda de terrenos na Resex. Só é permitido vender a benfeitoria para outro 

extrativista cadastrado, ou parentes que queiram retornar com intenção de moradia fixa, 

mediante consulta e aprovação da comunidade.  

7- Moradores e usuários devem seguir a rotina de coleta de lixo executada pela Prefeitura, 

quando houver.  

8- Queimada de lixo inorgânico, quando necessário, deve ser feita somente a partir das 18hs, 

em pequena quantidade e observando a direção do vento e vegetação ao redor para evitar 

acidentes e transtornos.  

9- A matéria orgânica deve ser reaproveitada ou enterrada na área de moradia de cada um, até 

que se estabeleça a coleta municipal. 

10- É proibida a instalação de container ou acúmulo de lixo (lixão) próximo às residências ou 

em ambientes sensíveis.  

11- Os locais permitidos para instalação de containers devem ser avaliados junto com as 

comunidades e o ICMBio. 

12- É permitida a criação de animais de pequeno e médio porte (pato, galinha, porco, etc.), 

somente presos, em estruturas adequadas e devidamente autorizadas pelo ICMBio.  

13- O uso de recursos naturais dos mangais* localizados perto das residências, nas 

comunidades, é exclusivo para a alimentação dos moradores. A identificação desses 

mangais* será realizada pelo Conselho Deliberativo.   

14- É permitido o turismo, de acordo com as normas específicas para a atividade. 



 

47 

 

 

Figura 4. Mapa da zona de comunidades, da Reserva Extrativista Marinha de Soure, sobre imagem 

de satélite. 
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Zona de Uso Intensivo 

 

Definição: Áreas de uso extrativista intensivo pelos beneficiários da Resex para o sustento das 

famílias, onde se concentram os principais acessos à UC e as barracas de praia fixas de Barra Velha 

e Pesqueiro. A porção costeira inclui os principais acessos à UC, inclusive parte da rodovia 

estadual PA-154. Essa rodovia dá acesso aos quatro polígonos da Zona de Comunidades. Na 

porção costeira ocorre o turismo de forma mais intensiva na Resex. 

 

Localização: Compreende dois polígonos não conectados, sendo um ao sul da área costeira da 

Resex até o Igarapé do Turé, onde limita com a zona de uso extensivo; e o outro na área ribeirinha 

da Resex, banhado pelo Rio Paracauari e afluentes. 

 

Normas 

 

1- É permitida a exploração de recursos naturais, mediante o cumprimento das normas deste 

plano de manejo, da legislação vigente e de outros regulamentos específicos que vierem a 

ser publicados. 

2- É permitida a instalação de currais de pesca (estrutura fixa na praia), desde que tenha prévia 

autorização do ICMBio e sejam sinalizados para orientação da navegação e identificação 

do proprietário. 

3- Os currais não podem ser instalados em locais que prejudiquem a navegação, como entrada 

ou boca de rios e igarapés muito próximos da praia ou em áreas de alimentação de peixe-

boi. 

4- Os currais desativados ou abandonados devem ter toda sua estrutura (tocos) retirada pelo 

proprietário. 

5- É permitido e incentivado o turismo, de acordo com as normas neste plano de manejo, bem 

como publicadas posteriormente em regulamentos específicos. 

6- As barracas de praia deverão obedecer a instrumento específico de regulamentação da 

atividade.  

7- É proibido qualquer tipo de pesca na faixa de praia da Barra Velha (entrada da praia até a 

última barraca) e na praia do pesqueiro (linha das barracas de praia), devido à intensa 

atividade turística (banhistas, esportes náuticos, etc) 
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Zona de Uso Extensivo 

 

Definição: Área de uso extrativista extensivo pelos beneficiários da Resex, sem presença de 

moradias fixas e onde o trânsito de beneficiários e turistas é baixo. É constituída em sua maior 

parte por áreas naturais, podendo apresentar intervenções humanas moderadas. Funciona como 

área de transição entre a Zona de Uso Intensivo e a Zona de Preservação. 

 

Localização: Porção central da área costeira da Resex, limitada ao norte pelo Igarapé da Ponta 

Fina, limite da Zona de Preservação e ao sul pelo Igarapé do Turé, limite da Zona de Uso Intensivo. 

 

Normas 

 

1- É permitida a exploração de recursos naturais mediante cumprimento das normas deste 

plano de manejo, da legislação vigente e de outros regulamentos específicos que vierem a 

ser publicados. 

2- Não é permitida a instalação de infraestrutura fixa, exceto se comprovadamente necessárias 

à proteção da UC, ao monitoramento, à pesquisa e à visitação, neste caso conforme plano 

específico.  

3- É permitido construir instalações provisórias para suporte das atividades, como ranchos de 

pesca e similares, somente com autorização do ICMBio. 

4- É proibido o uso de curral e demais artes de pesca fixas. 

5- É permitida a prática de atividades náuticas recreativas, mediante orientação do ICMBio e 

regulamentação específica da atividade, quando houver. 

 

 

Zona de Preservação 

 

Definição: Zona onde a natureza deve ser mantida a mais preservada possível, sem exploração dos 

recursos naturais, garantindo a evolução natural dos ecossistemas e funcionando como fonte de 

repovoamento das outras zonas da Resex e áreas do entorno.  

 

Localização: Porção norte da área costeira da Resex, limitada ao sul pelo Igarapé da Ponta Fina, 

que define o início da Zona de Uso Extensivo e ao norte pela APA Estadual. 
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Normas 

 

1- É proibido o uso dos recursos naturais nessa zona.  

2- Não é permitida a instalação de infraestruturas, exceto se comprovadamente necessárias à 

proteção da UC, ao monitoramento e à pesquisa. 

3- O tráfego de veículos motorizados nesta zona é restrito às atividades de proteção, 

monitoramento e pesquisa da UC e em situações de emergência. 

4- Além dos casos previstos em lei, somente os extrativistas cadastrados podem atracar nos 

igarapés dessa zona.  

5- Não é permitida a prática de atividades náuticas recreativas nessa zona.  

6- Todo o lixo gerado deverá ser transportado para fora da zona, com destinação adequada. 

 

Proposta de Zona de Amortecimento (ZA) 

 

Definição: entorno da Resex, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições 

específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a Unidade, de acordo com 

a Lei do SNUC (Lei n° 9.985/2000, Art. 2° inciso XVIII). Tendo em vista que toda a parte terrestre 

no entorno da Resex já integra a APA Estadual Arquipélago do Marajó, a ZA aqui proposta inclui 

apenas a parte marinha no entorno da Resex, numa extensão de 10 km, com o objetivo de mitigar 

impactos decorrentes da pesca predatória nessa região, sobretudo praticada pela pesca industrial e 

frota comercial numerosa de pesca de pequena e média escala. A restrição e limitação do esforço 

de pesca deve ser normatizada, principalmente a partir da adequação dos petrechos e tipo de 

embarcação e frota. Essa proposta de ZA confere a essa área importante papel no uso sustentável 

dos recursos pesqueiros da região, com consequente manutenção e melhoria do estado dos 

estoques, inclusive com impactos positivos diretos no interior da Resex, contribuindo para os 

objetivos da UC. 

Atualmente já existe uma normativa que proíbe a pesca de arrasto com embarcações motorizadas 

dentro de 10 milhas náuticas desde a fronteira do Brasil com a Guiana Francesa até a divisa do 

Pará com Maranhão (Portaria SUDEPE 11/1987). A proposta ratificaria essa normativa e 

acrescentaria restrições a outros tipos de pescarias e frotas. 

 

Localização: Localiza-se a leste da Resex, na porção marinha, num raio de 10 km. 

 

 

Normas Gerais 
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1- O uso direto dos recursos naturais da UC só poderá ser realizado pelas famílias cadastradas 

pelo ICMBio em 2013, exceto quando disposto diferente neste plano de manejo e até que 

o perfil de beneficiário seja homologado e publicado, estabelecendo os critérios das 

famílias que terão acesso aos referidos recursos.  

2- As normas deste plano de manejo se aplicam a todas as pessoas que se relacionam de 

alguma forma com a Resexmar Soure. 

 

Pesca 

3- A pesca é permitida na Resex, observadas as normas do zoneamento, respeitando-se a 

legislação vigente e o regulamento específico sobre pesca. 

4- São proibidos quaisquer tipos de pesca em áreas de berçário, poços de criação e cabeceiras 

de igarapés e rios. 

 

Animais silvestres 

5- É proibida a caça de espécimes da fauna silvestre (terrestre e aquática). A utilização de 

animais silvestres somente é tolerada para casos extremos de necessidade, sendo vedado 

qualquer tipo de comercialização. 

6- Em casos de captura incidental de mamíferos, quelônios, etc, durante a pesca, os animais 

devem ser liberados no ambiente natural imediatamente, vivos ou mortos (exceto com 

licença de pesquisa).  

7- A manutenção de animais silvestres nativos em cativeiro no interior da UC somente é 

permitida quando estes forem objeto de programa de reintrodução na UC. 

 

Criação de animais 

8- É proibida a criação de animais de grande porte (búfalos, bois, cavalos, etc) em toda a área 

da Resex, exceto daqueles utilizados como animais de carga, em número limitado e 

cadastrados no ICMBio. 

9- É proibida a criação de animais de espécies exóticas com potencial invasor. 

 

Uso do território e construções 

10- É proibida a abertura (desmatamento) e o uso de novas áreas de manguezais, restingas, 

dunas e campos, para a expansão da criação de animais e agricultura. 
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11- A construção de casas e edificações fixas só pode ocorrer na Zona de Comunidades. Fora 

das comunidades, em condições excepcionais, é necessária análise prévia e autorização do 

ICMBio. 

12- Moradias precárias e temporárias (ex: ranchos de pesca) não podem ser feitas de alvenaria 

e necessitam autorização específica do ICMBio. 

13- É proibido fazer queimadas para quaisquer finalidades na área da Resex, exceto para lixo, 

até que se estabeleça a coleta municipal. 

14- Todo lixo gerado na UC deverá ser destinado para local adequado. 

15- O subsolo integra os limites da UC, sendo proibida a exploração direta de recursos 

minerais. 

16- Não é permitida a abertura de cascalheiras, exploração de areia e pedra, entre outros 

minerais, sendo que a recuperação das estradas da Resex deverá adotar materiais 

provenientes de fora dos seus limites. 

17- São proibidos novos aterros de igarapés/rios, mangais* e várzea (áreas alagadas) para 

quaisquer finalidades. 

18- É proibido qualquer tipo de expansão, venda ou arrendamento de plantios em áreas 

conflitantes/particulares. O uso de áreas para cultivos ou pastagens, nas propriedades ainda 

não indenizadas, ficará restrito àquelas já desmatadas. 

19- Os moradores da Resex que não possuem perfil de extrativista poderão manter suas 

atividades atuais, sem expansão, até que o processo de regularização fundiária determine 

os encaminhamentos cabíveis. 

20- A vegetação que cresce na beira da praia (restingas) ou nas croas* (bancos de areia 

alagáveis) não pode ser alterada. 

21- Quando for necessária a instalação ou melhoria de linha de distribuição de energia dentro 

da UC, ela deverá ser preferencialmente subterrânea. 

 

Recursos florestais 

22- É proibida qualquer exploração madeireira na área da Resex, inclusive para uso 

comunitário, exceto casos restritos de aproveitamento de árvores caídas ou em situação de 

risco ou galhos provenientes de podas. Mesmo nesses casos não é permitida a 

comercialização. 

23- É proibida a derrubada e queima de árvores de manguezal, andiroba, tucumã, copaíba, 

barbatimão, bacuri, murici, caju e palmeiras que fornecem palha (anajá, mucajá, jacitara, 

urucuri, babaçu, etc) na área da Resex, exceto quando representar risco de acidente em 
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áreas de uso dos extrativistas ou quando houver necessidade de desbaste, no caso de 

Jacitara e Tucumã. 

24- A retirada do palmito de açaí é permitida somente através de manejo adequado conforme 

legislação. 

25- É proibida a derrubada e queima de árvores para extração de mel.  

26- É proibida a extração do fruto verde de murici, bacuri e caju. 

27- A coleta e o uso de frutos e sementes em geral, na Resex, somente pode ser realizada por 

extrativistas cadastrados no ICMBio. 

28- É permitida a retirada de bambu, taboca e palhas maduras, de forma sustentável, somente 

para uso comunitário/familiar, sendo proibida a comercialização.  

29- É proibida a prática do "anelamento" e demais técnicas predatórias na retirada de cascas 

de uso tradicionais (ex: mangue, copaíba, barbatimão, etc).  

30- A extração do óleo da copaíba só pode ser realizada por extrativistas cadastrados no 

ICMBio, através das técnicas de manejo previstas em regulamentos ou manuais de boas 

práticas. 

 

 

Turismo*/Visitação*/Uso Público  

31- O turismo/visitação é permitido e incentivado na Resex, respeitado o zoneamento, as 

normas deste plano de manejo, a legislação vigente e o plano específico para a atividade, 

quando houver. 

32- As barracas de praia deverão obedecer ao instrumento específico de ordenamento ou 

delegação de serviço. 

33- É proibida a abordagem de clientes na entrada da praia, sendo que estes são livres para 

escolher dentre os serviços oferecidos. 

34- Só é permitida hospedagem para visitantes* na área da Resex no âmbito do turismo de base 

comunitária, e conforme plano específico da atividade, quando houver. 

35- Toda estrutura de hospedagem deverá ser cadastrada no ICMBio. 

36- O Conselho Deliberativo deverá estipular um número máximo de ambulantes* permitidos 

nas praias em cada temporada. Estes deverão ser cadastrados junto ao ICMBio. 

37- O Conselho Deliberativo vai definir os produtos que não podem ser comercializados pelos 

ambulantes*.  

38- Os moradores das comunidades e extrativistas cadastrados da Resex Soure devem ser 

priorizados no cadastro de ambulantes*. Aqueles que não possuírem esse perfil deverão 

ser avaliados pelo ICMBio e associação local. 
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39- É proibida a instalação de estruturas fixas por vendedores temporários ou ambulantes*. 

40- Todo vendedor é responsável pela coleta e descarte adequado do lixo produzido pelo seu 

empreendimento/negócio. 

41- Eventos de maior porte (como festejos, domingueiras*, lual, etc) só podem ser realizados 

com autorização do ICMBio.  

42- Fica proibido o uso de aparelhos sonoros nas áreas não residenciais, exceto quando 

autorizado pelo ICMBio. 

43- É proibido o uso de som automotivo, inclusive pelos carros que fazem propagandas. 

44- É proibido fazer fogo (fogueiras, churrasco, etc) nas praias, exceto por extrativistas 

cadastrados durante suas atividades produtivas e em outras situaçõesautorizadas pelo 

ICMBio.. 

45- É permitido acampar na área da Resex desde que seja feito em área autorizada pelo ICMBio 

e conforme regulamento específico da atividade, quando houver. 

46- É permitida a prática de atividades náuticas recreativas na Resex, desde que respeitadas as 

áreas e estruturas de pesca dos extrativistas, as áreas de banho nas praias da Barra Velha, 

Céu, Caju-Una e Pesqueiro e mediante autorização do ICMBio, conforme orientações 

emanadas pelo Conselho Deliberativo. 

47- O embarque e o desembarque de lanchas, motos aquáticas e outros motorizados com fins 

recreativos deve ser realizados nos portos estabelecidos na cidade sendo proibido nas áreas 

de praia dentro da Resex. 

48- É proibido o uso de veículo motorizado nas praias, com exceção dos casos de restrição de 

locomoção; para abastecimento de mercadoria das barracas, para atividades de gestão da 

Resex ou carros oficiais em serviço.  

49- A realização e venda de passeios turísticos com animais de carga (búfalos e cavalos) na 

Resex é permitida de acordo com regulamento específico.  

50- Os condutores e guias de turismo que realizam visitas e passeios dentro da área da Resex 

devem ser cadastrados no ICMBio para realização da atividade e usarem credencial. O 

Conselho Deliberativo definirá as situações nas quais a condução é obrigatória. 

51- A prioridade da realização dos passeios oferecidos pelo Turismo de Base Comunitária 

dentro da área da Resex é dos condutores/guias locais.   

52- Qualquer novo passeio ou produto turístico precisa passar por análise e ter autorização do 

ICMBio e do Conselho Deliberativo, com manifestação das comunidades ou moradores 

envolvidos. 

53- É proibido o atendimento de clientes com veículos motorizados nas barracas de praia. 
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54- É proibido estacionar nas vias internas da comunidade do pesqueiro, exceto se houver 

acordo prévio com a comunidade no período de alta temporada ou se o proprietário do 

veículo for morador ou estiver hospedado na comunidade. 

55- É proibido cobrar pelo estacionamento na entrada das praias. 

56- Não é permitido cobrar pelo direito de tirar fotos na área da Resex.  

 

Pesquisa científica 

57- É permitida e incentivada a realização de pesquisas científicas, desde que autorizadas na 

forma da legislação vigente, observando-se principalmente a IN-ICMBio 03/2014 em 

todos os casos; a Lei nº 13.123/2015 quando houver acesso a componente do patrimônio 

genético e ao conhecimento tradicional associado; o Decreto 98.830/1990 e a Portaria 

MCT nº 55 de 14/03/1990, quando as pesquisas forem realizadas por estrangeiros. 

58- Os resultados das pesquisas devem ser apresentados à população tradicional da Resex nos 

casos em que a população estiver envolvida.  

59- Todo e qualquer material utilizado para pesquisas e estudos dentro da UC deverá ser 

retirado e o local reconstituído após a finalização dos trabalhos, exceto nos casos em que 

houver interesse da UC. 

 

Outros assuntos 

60- Qualquer tipo de registro audiovisual e impresso com fins comerciais e de 

mídia/comunicação reconhecida (revistas, televisão, internet, etc) deve ter autorização 

prévia do ICMBio e das comunidades, quando envolvidas, bem como deixar cópia dos 

materiais, quando couber. 

 

 

Parte 4: Contribuições 

 

Equipe da Reserva Extrativista Marinha de Soure/ICMBio: 

 Andrei Tiego Cunha Cardoso, Analista Ambiental, Chefe da Resexmar Soure 

 Gabriella Calixto Scelza, Analista Ambiental 

Ellen Monique Barbosa Nascimento, Técnica Ambiental 

Leonardo Gabriel Silva, Estagiário 

 

Equipe de planejamento da Coordenação de Elaboração e Revisão do Plano de Manejo – 

Coman/ICMBio: 
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 Ana Rafaela D’Amico, Analista Ambiental, Coordenadora a partir de 12/2016  

Carina Tostes Abreu, Analista Ambiental 

Daniel Castro Corrêa, Analista Administrativo 

Erica Oliveira Coutinho, Analista Ambiental, Coordenadora até 12/2016 

Leide Jane Vieira Abrantes, Técnica Administrativa 

Luiz Felipe Pimenta Moraes, Analista Ambiental, Coordenador substituto 

 Maria Goretti de M. Pinto, Analista Ambiental 

 Patrick Rabelo Jacob, Analista Ambiental, Chefe da Resex Arióca-Pruanâ 

 

Parceiros do Serviço de Parques Nacionais Norte-americano: 

 Barbara Jonhson 

 Christopher Church 

Erin K. Flanagan 

Raphael (Zak) Wood 

 

Parceiros do Serviço Florestal dos Estados Unidos: 

 Tinelle Bustam 

 Suelene Couto 

 

Participantes da Oficina de Elaboração do Plano de Manejo, realizada em 10/2016: 

 Ana Cristina Penante 

Antônio Maria de Melo Ferreira 

Andrei Tiego Cunha Cardoso 

Angela Maria Santos Oliveira 

Alex Garcia Cavalleiro de Macedo Klautau 

Cinthya Cristina B. Arruda 

Cleidson Paiva Gomes 

Denise Arantes de Carvalho Manso 

Dirlene Nazaré Pereira da Silva 

Ellen Monique Barbosa Nascimento 

Eva Abufaiad 

Gabriella Calixto Scelza 

Israel Hidenburgo Aniceto Cintra 

José Ronaldo Guedes Santos 

Marcelo Augusto Moreno da silva Alves 
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Nilson Cardoso 

Pâmela Melo Costa 

Patrícia Ribeiro 

Paulo César Jesus Torres 

Regina Oliveira da Silva 

Renata Emin 

Ronaldo Guedes 

Sandro José Lopes Pinheiro 

Shislene Rodrigues de Souza 

Valdemil da Gama Medeiros 

Waldemar Londres Vergara Filho 

 

Observadores da Oficina: 

Ana Rafaela D´Amico 

Cirineu Jorge Lorensi 

Desirée Cristiane Barbosa da Silva 

Eduardo Henrique Barros 

Karina Oliveira Teixeira Sales 

Valéria Regina Gomes da Silva 

 

Facilitação gráfica da Oficina:  

 Carolina Ramalhete 

 

Glossário:  

 

Ambulante: todo vendedor temporário que negocia seus produtos andando pela praia.  

Apicum: conforme a Lei n° 12651/2012, apicum são áreas de solos hipersalinos situadas nas 

regiões entremarés superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam 

salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 

vascular. 

Avoado: peixe assado na beira do rio ou na praia, de forma rápida e conforme o costume local. 

Cliente: Visitante da Unidade de Conservação que usufrui de serviços e produtos associados ao 

uso público, como barracas de praia, passeios, etc. 

Croas: bancos de areia alagáveis. 
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Domingueira: evento com fins recreativos com início de programação durante o dia e que 

geralmente envolve atração musical e não se estende até madrugada, sobretudo por conta das 

autorizações locais necessárias para funcionamento especial no turno da noite/madrugada. 

Mangal: denominação regional para manguezal. 

Pântanos salinos ou salgados: também denominados campos salgados ou salinos, referem-se a 

áreas planas de abundante vegetação herbácea e arbustiva, periodicamente inundada pela água da 

maré com lenta inundação e escoamento de águas salobras. No ecossistema manguezal da área da 

UC, os pântanos salinos se situam geralmente na transição do manguezal (sedimento lamoso) para 

ambiente de terra firme, nos locais onde caracteristicamente predominam os apicuns (sedimento 

arenoso), sobretudo na região nordeste do Brasil.  

Ramal: também denominado "vicinal", trata-se da designação dada a estradas ou vias de acesso 

terrestre de caráter secundário, na maioria das vezes na zona rural de municípios e sem qualquer 

asfaltamento ou pavimentação adequada, o que as torna de difícil tráfego/trânsito a depender da 

época do ano e condições locais. 

Teso: parte elevada do terreno que, em uma superfície inundada, fica acima do nível médio das 

águas circundantes. 

Visitação: o aproveitamento e a utilização da Unidade de Conservação com fins recreacionais, 

educativos, entre outras formas de utilização indireta dos recursos naturais e culturais. 

Visitante: pessoa que visita a área de uma Unidade de Conservação de acordo com os propósitos 

e objetivos de cada área. O visitante pode ter várias motivações: lazer, conhecimento, recreação, 

contemplação, entre outras. A presença nos limites da UC tanto do extrativista na sua área de 

trabalho como do morador na sua comunidade residente não os caracteriza como "visitante". 

 

 

Anexos: 

 

Anexo 1 – Decreto de Criação da Reserva Extrativista Marinha de Soure 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001. 

 
Cria a Reserva Extrativista Marinha de Soure, no Município 

de Soure, Estado do Pará, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto no 98.897, de 30 de janeiro 

de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1o  Fica criada a Reserva Extrativista Marinha de Soure, no Município de Soure, Estado do Pará, com os 

objetivos de assegurar o uso sustentável e a conservação dos recursos naturais renováveis, protegendo os meios de 

vida e a cultura da população extrativista local. 

Art. 2o  A Reserva Extrativista Marinha do Soure abrange uma área de aproximadamente 27.463,58 ha, tendo 

por base Mosaico Semicontrolado de Radar, folhas AS 22-X-B-II e SA 22-X-B-V, na escala de 1:200.000, publicada 

pelo Departamento Nacional de Produção Mineral, 1973, constituída por duas áreas com os seguintes memoriais 

descritivos: 

I - a área 1 possui superfície aproximada de 23.929,13 ha e é denominada Manguezal de Soure, com os 

seguintes limites e confrontações: partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas 0º13’55" S e 

48º26’58" WGr, localizado sobre a linha de costa na ponta oeste da chamada Ilha das Malvinas, segue por uma reta 

de azimute 14º57’20" e uma distância aproximada de 1.852 metros, até o Ponto 2, de coordenadas geográficas 

aproximadas 0º12’57" S e 48º26’43" WGr, localizado no Oceano Atlântico, nas proximidades da costa nordeste da 

Ilha de Marajó, em águas territoriais brasileiras; daí, segue por uma linha eqüidistante à linha de costa em 1.852 

metros, na direção sul, por uma distância aproximada de 67.343,42 metros, até o Ponto 3, de coordenadas geográficas 

aproximadas 0º45’33" S e 48º29’33" WGr, localizado no Oceano Atlântico, nas proximidades do estuário do Rio 

Paracauari; daí, segue por uma reta de azimute 342º50’50" e uma distância aproximada de 1.852 metros, até o Ponto 

4, de coordenadas aproximadas 0º44’35" S e 48º29’51" WGr, localizado na Ponta de Soure sobre a linha de costa; 

daí, segue, acompanhando o limite da zona terrestre do Mangue, no sentido norte, por uma distância aproximada de 

26.517,82 metros, até a interseção do limite da zona terrestre do mangue e o Rio Pesqueiro; daí, segue na direção 

norte, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 3.431,03 metros até 

cruzar o Rio Cajuúna; daí, segue na direção norte, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, passando por 

diversos cursos d’água sem denominação, por uma distância aproximada de 12.594,21 metros, até cruzar o Rio 

Tarumã; daí, segue na direção norte, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, passando por diversos 

cursos d’água, por uma distância aproximada de 9.568,31 metros, até cruzar o Rio Cambú; daí, segue na direção norte, 

sempre acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 15.784,62 metros, até 

cruzar o Rio Rego do Mirinduba; daí, segue na direção norte, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, 

por uma distância aproximada de 29.329,62 metros, até a interseção do limite da zona terrestre do mangue com o 

Igarapé Malvinas; daí, segue na direção norte, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância 

de 2.958,36 metros, até encontrar o Ponto 1, inicial desta descritiva, perfazendo um perímetro de 171.231,38 metros; 

II - a área 2 possui superfície aproximada de 3.534,45 ha e é denominada Manguezal do Rio do Saco, com os 

seguintes limites e confrontações: partindo do Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 0º42’11" S e 

48º32’55" WGr, localizado na margem esquerda do Rio Paracauari, segue pela margem esquerda do Rio Paracauari, 

no sentido montante, penetrando no Rio do Saco, em sua margem esquerda, por uma distância aproximada de 6.217,96 

metros, até a desembocadura do Igarapé Cabana; daí, segue no sentido montante pela margem esquerda do Rio do 

Saco e uma distância aproximada de 8.914,80 metros, até o Ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas 0º35’19" 

e 48º32’54" WGr, localizado na foz do Igarapé do Bom Jardim, quando este deságua no Rio do Saco; daí, segue pela 

margem esquerda do citado Igarapé, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância 

aproximada de 861,25 metros, até o cruzamento do limite da zona terrestre do mangue com o Igarapé Bom Jardim, 
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nas proximidades de sua nascente, contornando assim todo o manguezal existente nas nascentes do Igarapé Bom 

Jardim; daí, segue na direção sul, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada 

de 22.642,58 metros, até o cruzamento do limite da zona terrestre do mangue e do Igarapé Cabana; daí, segue no 

sentido sudoeste, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 6.263,37 

metros, até o Ponto 5, inicial desta descritiva, perfazendo um perímetro de 44.899,96 metros. 

Art. 3o  Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

supervisionar a área de que trata este Decreto, promover as medidas necessárias à formalização do contrato de 

concessão real de uso gratuito com a população tradicional extrativista, para efeito de sua celebração pelo Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do Decreto no 3.125, de 29 de julho de 1999, e acompanhar o 

cumprimento das condições nele estipuladas. 

Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Carlos Carvalho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2001 

 

Anexo 2 - Atos legais e administrativos 

 

a) Atos legais existentes para a Resexmar Soure ou que a afetam diretamente: 

 

Portaria IBAMA N° 76, de 28 de novembro de 2003 – Cria o Conselho Deliberativo da Reserva 

Extrativista Marinha de Soure. 

Portaria ICMBio nº 04, de 19 de maio de 2017 – Renova a portaria e modifica a composição do 

Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha de Soure.  

Instrução Normativa ICMBIo Nº 2, de 3 de maio de 2016 - Dispõe sobre normas e 

procedimentos administrativos para autorização de uso para a prestação do serviço de condução 

de visitantes em unidades de conservação federais 

Instrução Normativa MMA Nº 6, de 7 de junho de 2004 - Estabelece o período de defeso, 

anualmente (15 de setembro a 30 de novembro), para a pesca de arrasto de piramutaba 

(Brachyplatistomavaillanti), limita a frota pesqueira que opera na captura de piramutaba e outros 

bagres (ordem Siluriforme) na Foz dos Rios Amazonas e Pará e dá outras providências. Estabele 

área de exclusão de pesca para qualquer modalidade de arrasto na região estuarina dos rios 

Amazonas e Pará (criadouro natural). 

Portaria IBAMA Nº48, de 5 de novembro de 2007 - Estabelece normas de pesca para o período 

de proteção à reprodução natural dos peixes, na bacia hidrográfica do rio Amazonas, nos rios da 

Ilha do Marajó, e na bacia hidrográfica dos rios Araguari, Flexal, Cassiporé, Calçoene, Cunani e 

Uaça no Estado do Amapá. 



 

61 

 

Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA Nº 8, de 8 de junho de 2012 – Estabelece 

normas para a captura de pargo (Lutjanuspurpureus) na área compreendida entre o limite norte do 

Estado do Amapá até a divisa dos Estados de Alagoas e Sergipe (Foz do Rio São Francisco), com 

defeso de 15 de dezembro a 30 de abril. 

Instrução Normativa IBAMA Nº 138, de 06 de dezembro de 2006 –Proibe, nas águas 

jurisdicionais brasileiras, a captura, o desembarque, a conservação, o beneficiamento, o transporte, 

a industrialização, a comercialização e a exportação sob qualquer forma, e em qualquer local de 

lagostas das espécies Panulirusargus (lagosta vermelha) e Panuliruslaevicauda (lagosta cabo 

verde), em áreas especificada da costa e Zona Econômica Exclusiva, além de tamanho mínimo de 

captura. 

Instrução Normativa IBAMA Nº 206, de 14 de novembro de 2008 –Establece período de defeso 

(1 de dezembro a 31 de maio), nas águas jurisdicionais brasileiras, para as lagostas das espécies 

Panulirusargus (lagosta vermelha) e Panuliruslaevicauda (lagosta cabo verde). 

Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA Nº 9, de 2004 - Proíbe a pesca de camarões 

rosa (Farfantepenaeussubtilis e Farfantepenaeus brasiliensis), branco (Litopenaeusschmitti) e 

sete barbas (Xiphopenaeuskroyeri), entre a fronteira da Guiana Francesa com o Brasil e a divisa 

dos Estados do Piauí e Ceará, para arrasto motorizado anualmente (15 de outubro a 15 de fevereiro 

– 2017) e pesca artesanal com petrechos especificados. Estabelece área de exclusão da pesca de 

arrasto motorizado (local chamado “lixeira” na contracosta ilha do Marajó) dentre outros.  

Instrução Normativa Interministerial MAPA/MMA Nº 6, de 16 de janeiro de 2017 - Proibe a 

captura, o transporte, o beneficiamento, a industrialização e a comercialização de qualquer 

indivíduo da espécie Ucidescordatus, conhecido popularmente como caranguejo-uçá, nos Estados 

PA, MA, PI, CE, RN, PB, PE, AL, SE e BA, durante a ''andada'', correspondendo aos seguintes 

períodos de lua cheia e de lua nova de 2017 a 2019: 

Instrução Normativa MPA Nº 9, de 02 de julho de 2013 - Dispõe sobre normas e padrões para 

o transporte de caranguejo-uçá (basquestas), Ucidescordatus, nos estados do Pará, Maranhão, 

Piauí e Ceará. 

Instrução Normativa MPA Nº 20, de 30 de dezembro de 2013 – define extensão de prazo de 

365 dias para entrada em vigor da IN MPA 09/2013 (transporte caranguejo-uçá em basquetas) 

Portaria IBAMA Nº 34, de 24 de junho de 2003 –Estabelece ordenamento e procedimentos 

(períodos restritivos, defeso reprodutivo, petrechos permitidos, tamanho mínimo de captura) da 

captura, manutenção em cativeiro, transporte, beneficiamento, industrialização e comercialização, 

dentre outros do caranguejo-uçá (Ucidescordatus) no território nacional. 

Resolução COEMA/PA Nº 20, de 26 de novembro de 2002 – Estabelece tamanho mínimo de 

captura do caranguejo-uçá (Ucidescordatus) em 7 cm de largura da carapaça para o estado do Pará. 
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Além disso, proibir captura de qualquer fêmea em qualquer época do ano e definir como defeso 

reprodutivo e consequente proibição total de captura nos meses de dezembro a abril nos 3 dias 

antes e 3 dias depois das luas nova e cheia. Restringir o uso de alguns petrechos de captura. 

Portaria SUDEPE Nº 11, de 13 de maio de 1987 – Proíbe a pesca com qualquer tipo de arrasto 

com embarcações motorizadas, a menos de 10 (dez) milhas da costa, nas águas de jurisdição 

nacionais, compreendidas entre a fronteira do Brasil com a Guiana Francesa e a divisa do Estado 

do Pará e Maranhão. 

Instrução Normativa IBAMA Nº 43, de 23 de julho de 2004 – Proíbe, no exercício da pesca em 

águas continentais, o uso de diversos aparelhos e métodos predatórios. 

Instrução Normativa IBAMA Nº 166, de 18 de julho de 2007 – Limita, nas águas sob jurisdição 

nacional, a altura máxima da rede de emalhe de superfície em 15 metros, e da rede de emalhar de 

fundo em 20 metros; proibir o uso de redes de emalhar, de superfície e de fundo, em profundidade 

menor que o dobro da altura do pano; entre outras normas relacionadas a pesca de emalhe. 

Portaria SUDEPE Nº 17, de 19 de agosto de 1988 – Estabelece regras de pesca nos rios e bacias 

hidrográficas para uma série de municípios da região do litoral Paraense e Baia do Marajó como 

tarrafas (pesqqueira, isqueira, camaroeira). 

Portaria SUDEPE N 24, de 26 de julho de 1983 – Estabelece o tamanho mínimo de captura 

do siri-azul (Callinectesdanae e C. sapidus) e proibir captura de fêmea ovada, nas águas territoriais 

brasileiras. 

Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA Nº 01, de 03 de janeiro de 2012 - Dispõe 

sobre normas, critérios e padrões para a explotação de peixes nativos ou exóticos de águas 

continentais com finalidade ornamental e de aquariofilia. 

Instrução Normativa Nº 202, de 22 de Outubro de 2008 - Dispõe sobre normas, critérios e 

padrões para a explotação com finalidade ornamental e de aquariofilia de peixes nativos ou 

exóticos de águas marinhas e estuarinas.  

Portaria MMA Nº 445, de 17 de dezembro de 2014 – Reconhece peixes e invertebrados 

aquáticos da fauna brasileira como ameaçadas de extinção “Lista Nacional Oficial de Espécies da 

Fauna Ameaçada de Extinção- Peixes e Invertebrados Aquáticos”. Proibição de captura, 

transporte, armazenamento, guarda, manejo, beneficiamento e comercialização conforme 

categorias de ameaça. Será permitido uso sustentável apenas para categoria “vulnerável” (VU) sob 

uma série de critérios. 

Portaria MMA Nº 98, de 28 de abril de 2015 – prorroga por 360 dias o ordenamento previsto 

pela Portaria MMA 445 na categoria Vulnerável (VU) de espécies ameaçadas de peixes e 

invertebrados aquáticos. 
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Portaria MMA Nº 395, de 01 de setembro de 2016 – prorroga até 01 de março de 2017 o 

ordenamento previsto pela Portaria MMA 445 para uma série de espécies ameaçadas de peixes e 

invertebrados aquáticos. 

Portaria MMA Nº 444, de 17 de dezembro de 2014 – Reconhecer espécies da fauna brasileira 

(mamíferos, aves, répteis e anfíbios e invertebrados terrestres) como ameaçadas de extinção “Lista 

Nacional Oficial de Espécies da Fauna Ameaçada de Extinção”. Proibição de captura, transporte, 

armazenamento, guarda, manejo, beneficiamento e comercialização conforme categorias de 

ameaça.  

Portaria MMA Nº 443, de 17 de dezembro de 2014 – Reconhecer espécies da flora brasileira 

como ameaçadas de extinção “Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçada de 

Extinção”. Proibição de coleta, corte, transporte, armazenamento, manejo, beneficiamento e 

comercialização, dentre outras, conforme categorias de ameaças.  

Instrução Normativa SEMA/PA Nº 9, de 30 de dezembro de 2013 - Dispõe sobre a criação da 

Declaração Ambiental e sobre do Relatório Ambiental Anual, como atos autorizativos e 

instrumentos simplificados de controle das atividades de manejo, extração e produção de palmito 

e frutos da espécie açaí, realizados em florestas nativas de várzeas por populações agroextrativistas 

no Estado do Pará, e dá outras providências. 

Portaria Interministerial MMA/MDA n° 13, de 19 de setembro de 2002 - Regulamenta os 

extrativistas como beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária. 

Lei Municipal Nº 361 de 2009 – Proíbe acesso de veículos motorizados e animais nas Praias do 

Município de Soure, com exceções previstas (serviço, transporte, passeios turísticos, dificuldade 

locomoção). 

Lei N° 7643, de 18 de dezembro de 1987 - Proíbe a pesca e o molestamento intencional, de toda 

espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras 

 

RESOLUÇÕES do Conselho Deliberativo da Resex Marinha de Soure: 

Resolução Nº 02, de 21 de agosto de 2010 - Aprovar a proibição da entrada de veículos 

motorizados nas praias pertencentes a Reserva Extrativista Marinha de Soure, exceto veículos da 

segurança pública; de pessoas com necessidade especiais, nos momentos de embarque e 

desembarque; veículos utilitários no ato de carga e descarga; e veículos de barraqueiros no período 

noturno para guarda.  

Resolução Nº 04, de 21 de agosto de 2012 - Ordenar a criação de animais no interior da 

comunidade do Céu (Interior da UC), animais de grande porte apenas para tração/carga e 

restrições/limites para animais de pequeno porte (cabras, porcos) 
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Resolução Nº 06, de junho de 2012 - Art. 1º - Ordenar o procedimento de balizamento do 

Igarapé/Rio do Caju-una e proibir a pesca com qualquer tipo de rede e seu apoitamento no 

Igarapé/Rio do Caju-una em qualquer período do ano, tendo como referência o balizamento 

 

 

b) Atos administrativos existentes para a Resexmar Soure: 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO – CCDRU – N° 8, de 23 de 

março de 2010 – Processo ICMBio n°: 02070.001494/2010-21. Cessão sob o regime de concessão 

de direito real de uso gratuito e resolúvel da área de 27.463,58 ha, compreendido nos limites da 

Reserva Extrativista Marinha de Soure para a Associação dos Usuários da Reserva Extrativista 

Marinha de Soure - ASSUREMAS. Vigência: 20 anos. 

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA (TAC) “ampliação zona residencial comunidade 

Pesqueiro” – Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre ICMBio, comunidade do 

Pesqueiro e proprietário do “Terreno Santa Mônica” para a cessão de área contígua à comunidade 

para uso residencial pelas famílias extrativistas beneficiárias da Resexmar Soure.  

 


